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PREÂMBULO 

interessados que até 09h00min horas do dia 22 de maio de 2023, através do endereço & trônico 
www. bbmnetlicitacoes.com.br -“Acesso Identificado no link - licitações públicas”, em sessão pública por 
meio de comunicação via internet, dará inicio aos procedimentos de recebimento e abertura das Cartas Propostas 
de preços, formalização de lances e documentos de habilitação da licitação modalidade PREGÃO ELETRÔNICO Nº 
004/2023/SMS - PE, identificado abaixo. 

À presente licitação será processada e julgada com base na Lei Federal nº 10520/2002, Decreto Federal 
nº. 10.024, de 20 de setembro de deste Edital e seus anexos, aplicando-se 
subsidiariamente, no que cou e Lei Complementar 123/2006 e 

alterações. 

Aplica-se ao contrato de ção, 
normas da Lei Federal Nº di onsumidor) e do Código Civil Brasileiro (Lei 
10.406/2002). 

  

   

  

SAÚDE DO MUNICÍPIO DE PARAMOTI! 
  

  

Órgão interessado:- SECRETARIA DE SAUD E 
  

Critério de Julgamen   

  

    

Modalida 

  

  

    icado no link = licitações públicas. 
  

Cadastramento das Cartas 
| Propostas: é 22 de maio de 2023 às 09h:00min horas (Horário de Brasilia). 

  

    

  

22 de maio de 2023 às 09h:tOmin horas (Horário de Brasília). 

  

Abertura das Cartas Propostas: 
    

  

Sessão de disputa de Lances: ici 2 de maio de 2023 às 10h: OOmin horas (Horário de Brasília).   

  

  

  

O Pregão Eletrônico será realizado em sessão pública, por meio da INTERNE , mediante condições de segurança - 
criptografia e autenticação - em todas as suas fases. Os trabalhos serão conduzidos por servidor da Prefeitura 
Municipal de Paramoti, denominado Pregoeiro, mediante a inserção e monitoramento de dados gerados ou transferidos 
para o aplicativo "BBMNET Licitações”, constante da página eletrônica do BBMNET — Licitações Públicas, no endereço 
www, bbmnetlicitacoes com.br.   

Para todas as referências de tempo será observado o horário de Brasilia /DF e, dessa forma, serão registradas no 
      sistema eletrônico e na documentação relativa ao certame. 

Compõem-se o presente Edital das partes A e B, conforme a seguir apresentadas: 
PARTE A - Condições para competição, juigamento e adjudicação. 
Em que são estabelecidos os requisitos e as condições para competição, julgamento e formalização do contrato. 

PARTE B - ANEXOS 
Anexo | -- Termo de Referência do Objeto; A 
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Anexo H - Modelo de Carta Proposta; 
Anexo Ill - Modelo de Declarações; 
Anexo IV - Minuta do Contrato; 
Anexo V - Termo de Adesão ao Sistema Eletrônico de Licitações da Bolsa Brasileira de Mercadorias. . 

1.1- À presente licitação tem como objeto o PREGÃO ELETRÔNICO para CONTRATAÇÃO DE PESSOA 
JURÍDICA PARA PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS NA ÁREA DA SAÚDE PARA ATENDER AS NECESSIDADES DA 
SECRETARIA DE SAÚDE DO MUNICÍPIO DE PARAMOTICE 

    

2.1. Poderá participar do pregão qualquer pessoa jurídica, localizada em qualquer Unidade da Federação, desde 
que atenda a todas as exigências constantes deste di 
24.1 - Para participação na pre 
Bolsa Brasileira de Mercadori 
2.1.2- Para acessar o sistem 
Mercadorias - BBM e o envio d 
de pessoa devidamente habilita: 
2.1.3- As pessoas jurídicas de , mediante a apresentação de: 
a) Termo de Adesão so Sistema Eletrônico da BBM declarando cumprir as exigências do edital, bem como 
nomeando operador devidamente credenciado a Bolsa e cutorgando poderes específicos de sua representação no 
pregão. 
b) comprovante do pagament 
5º, II), Lei 10.520/2002. 
2.1.4- Quando se tratar de só 
respectivo Estatuto ou Contr 
obrigações. 
2.1.5- O Custo de spetaciona 

    

    

        

Taxa de utilização dos recursos de tecnológia da informação, na forma do artigo       
    

    
   

      
   

    

   

      

    

te, deverá ser apresentado cópia do 
es para € exercer direitos e assumir 

  

rãa cargo o do ar que pagará a 

de tecnologia da informação. 
2.1.6- 0 acesso do operador a 

217 A chave de ide fic 
Eletrônico, salvo quando ê 
BBM do Brasil, devidament 

Mercadorias, a responsabilidade | por r eventuais danos: decorrentes dos seu uso indevido, ainda que por terceiros. 
2.1.9- O credenciamento do fomecedor e de seu representante legal no sistema eletrônico implica a 
responsabilidade legal pelos atos praticados é a presunção de capacidade técnica para realização das transações 
inerentes ao pregão eletrônico. 

2.2. DO CREDENCIAMENTO DO LICITANTE NO PORTAL BBMNET 
2.24. Os procedimentos para credenciamento e obtenção da chave e senha de acesso poderão ser iniciados 
diretamente no site de licitações no endereço eletrônico www.bbmneilicitacoes.com.br, acesso “credenciamento — 
licitantes (fornecedores)”. 
2.2.2. As dúvidas e esclarecimentos sobre credenciamento no sistema eletrônico poderão ser dirimidas através da 
central de atendimento aos licitantes, por telefone, WhatsApp, Chat ou e-mail, disponíveis no endereço eletrônico 
ww bbmnetlicitacoes.com.br. 
2.2.3. Qualquer dúvida dos interessados em relação ao acesso no sistema BBMNET Licitações poderá ser 
esclarecida através dos canis de atendimento da Bolsa Brasileira de Mercadorias, de segunda a sexta-feira, das 8 
às 18 horas (horário de Brasília) através dos canais informados no site www bbmnetlicitacoes.com.br. 
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   credenciado e subsequente encaminhamento da proposta de preços, por meio do sistema elet 
www. bbmnetlicitacoes.com.br, opção "Login" opção “Licitação Pública” “Sala de Negociação” 
2.3.2. Às propostas de preço deverão ser encaminhadas eletronicamente até data e horário definidos, conforme 
indicação na primeira página deste edital. 
2.3.3. Caberá ao fornecedor acompanhar as operações no sistema eletrônico durante a sessão pública do pregão, 
ficando responsável pelo ônus decorrente da perda de negócios diante da inobservância de quaisquer mensagens 
emitidas pelo sistema ou de sua desconexão. 

2.3.4. Caso haja desconexão com O Pregoeiro no decorrer da etapa competitiva do pregão, o sistema eletrônico 
poderá permanecer acessível aos licitantes para a recepção dos lances, retornando ao Pregoeiro, quando possivel, 
sua atuação no certame, sem prejuízo dos atos realizados. 

2.3.9. Quando a desconexão persistir por tempo superior a 10 (dez) minutos, a sessão do pregão será suspensa e 
terá reinício somente após reagendamento/comunicação expressa aos participantes via “chat” do sistema eletrônico, 
onde sera designado dia e hora para a continuidade da sessão. 
2.3.6. Caso exista a necessidade de ser suspenso o pregão, tendo em vista a quantidade de itens, O Pregoeiro 
designará novo dia e horário para a continuidade do certame. 
2.3.7. O andamento do procedimento de licitação entre a data de abertura das propostas e a adjudicação do objeto 
deve ser acompanhado pelos participantes por meio do portal “www. bbmnetlicitacoes,com.br”, que veiculará avisos, 
convocações, desclassificações de licitantes, justificativas e outras decisões referentes ao procedimento. 

  

   

    

   

  

    

  

   
   
        

2.4.1 - O certame será condu 
do Decreto Federal nº, 10.024 
|- conduzir a canáre pública 

poder requsia 
HH - verificar    

vi - sanear erro: 
validade jurídica; Co. 

VII - receber, examinar e de dir os Tê 
decisão; 
Vil - indicar o vencedor do certame . 
IX - adjudicar o objeto, quando er recurso; . 
X - conduzir os trabalhos da equipe de apoio; e 

XI - encaminhar o processo devidamente instruído à autoridade competente e propor a sua homologação. 

  

2.5.1- Não poderá participar empresa declarada inidônea ou cumprindo pena de suspensão, que lhes tenham sido 
aplicadas, por força da Lei nº 8.666/93 e suas alterações posteriores; 

a) Pessoas jurídicas que tenham sido declaradas inidôneas por ato do poder público ou que estejam 
impedidas de licitar, ou contratar com a administração pública, ou com qualquer de seus órgãos 
descentralizados, quais sejam: 

|. Cadastro Nacional de Empresas Inidôneas e Suspensas —- CEIS; 
H.Cadastro Integrado de Condenações por lícitos Administrativos — CADICON,; 
Hi.Sistema de Cadastramento Unificado de Fornecedores — SICAF; 
IV.Cadastro Nacional de Condenações Cíveis por Ato de Improbidade Administrativa do Conselho 

Nacional de Justiça - CNJ. | 
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    b) Sejam declaradas inidôneas em qualquer esfera de Governo; - 
c) Estejam sob falência, recuperação judicial e extrajudicial, dissolução ou liquidação, fusãé”, cisão ou de 

incorporação; ” 
d) Reunidos sob forma de consórcio; cansa 

|- A vedação à participações de interessadas que se apresentem constituídas sob a forma dec consórcio 
se justifica na medida em que nas contratações de serviços comuns, é bastante comum a participação de 
empresas de pequeno e médio porte, às quais, em sua maioria, apresentam o mínimo exigido no tocante à 
qualificação técnica e econômico-financeira, condições suficientes para a execução de contratos dessa 
natureza, o que não tornará restrito o universo de possíveis licitantes individuais. A ausência de consórcio 
não trará prejuizos à competitividade do certame, visto que, em regra, a formação de consórcios é admitida 

quando o objeto a ser licitado envolve questões de alta complexidade ou de relevante vulto, em que 
empresas, isoladamente, não teriam condições de suprir os requisitos de habilitação do edital. Nestes 
casos, a Administração, com vistas a aumenta número de participantes, admite a formação de consórcio. 
H - Tendo em vista ção de contratante, a escolha da 
participação, ou não órcio, com as devidas justificativas, 
conforme se depreen que em seu artigo 33 que atribui à 
Administração 

  

      

   

  

    
   

      
   

a prerrogativa de a 
conclui-se que a ved 
atende o interesse p 
HH - Ressalte-se que 
alinea “d" do Edital, 

ovidas, pelos motivos já expostos, 
ara O caso concreto, é o que melhor 

e, economicidade e moralidade. 
e consórcios, expressa no item 2.51. 
afastar a restrição à competição, na 
star os serviços, reduziria o número 
conluios/carteis para manipular os 

o, por prestigiar os principios da competiti 
cisão com relação à vedação à participaç              

   

   

        

    

  

te de órgã o ou entidade contratante 

uem consórcio, sejam 
tor do projeto seja oo 

  

9) 
h) 
) De icitantes qu 

parágrafos, da Lei Federal 3 

25.1.1- Para averiguação do disposto contido: no tem. "acima, as licitantes apresentarão junto aos 
documentos exigido na habilitação, consulta impressa é airavés da a Consulta Consolidada da Pessoa Jurídica, emitido 
via intemet no sítio do hitps:/certidoes-apf.apps tcu.gov. br/, para comprovação ou não se a empresa sofre 
sanção da qual decorra como efeito restrição ao direito de participar em licitações ou de celebrar contratos com a 
Administração Pública. Ou tal consulta poderá ser realizada pela Equipe do Pregão, quanto da análise dos 
documentos de habilitação. 
2.5.2- Não podera participar empresa que não explore ramo de atividade compatível com o objeto desta licitação. 
2.5.3- Quando um(a) dos(as) sócio(a)s representantes ou responsável(eis) técnicos(as) da licitante participar de 
mais de uma empresa especializada no objeto desta Licitação, somente uma delas podera participar do certame 
licitatório. Caso não seja feito a escolha pelo sócio representante ou responsável técnico ambas serão excluídas do 
certame. 
2.54 - É vedado ao servidor dos órgãos e/ou entidades da Administração Pública Municipal de Paramofi, 
Autarquias, Empresas Públicas ou Fundações, instituídas ou mantidas pelo Poder Público Municipal de Paramoti, 
participar como licitante, direta ou indiretamente por si, por interposta pessoa, dos procedimentos desta Licitação; 
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1» O presente procedimento de licitação seguirá o seguinte trâmite em fases distintas: 

3.1.1» Credenciamento dos licitantes; 
3.1.2- Recebimento da “Carta Propostas de preços” via sistema; 
3.1.3 Abertura das Cartas Propostas de preços apresentadas, verificação e classificação inicial, 
3.1,4- Lances; 
3.1,5- Habilitação do licitante melhor classificado; 
3.1,6- Recursos; 
3.1.7- Adjudicação. 

    

«1» Cada licitante devera apresentar todos os docun exigidos inicia mente por meio da internet, sendo: 

a) À Carta Proposta, seus anexos 
4,1.1- Os documentos, em f 
* doc, *xIs, ou *,pdf. 
4.1.2: Os documentos a serem € 
comprimidos (*zip ou *.rar), di 
anterior. 

feunidos em um conjunto de arquivos 
as extensões dispostas no subitem 

mediante consulta direta em sítios 
t (sistema ou e-mail), para fins de 
autenticidade, em caso de dúvidas o 

e deverá ser entregue 0 Pregoeiro no prazo máximo de até 48 | (querente e oito) 
abaixo. E 
à participação na preser T 

j: o cado expressamente 
dias anteriores à data de 

    
q torio. 

4.5 O Pregodiro p poderá também solicitar. origina | mento já ai enticado, “para fim de verificação, sendo a 
empresa obrigada apresentá-lo no prazo máximo de 48 (quarenta e oito) horas contados a partir da solicitação, sob 
pena de, não o fazendo, ser desclassificada ou inabilitada. 

    

  

5.1. À Carta Proposta, sob pena de desclassificação, deverá ser elaborada em formulário específico, conforme o 
Anexo Il deste instrumento, e enviada exclusivamente por meio do sistema eletrônico, a empresa participante do 
certame não deve ser identificada, caracterizando o produto proposto no campo discriminado, contemplando o 
LOTE cotado conforme a indicação no sistema, devendo ser apenas anexado a proposta referente ao Lote 
em destaque no sistema, em conformidade com o termo de referência — Anexo | do Edital, a qual conterá: 
5.1.1. A modalidade e o número da licitação; 
5.1.2. Endereçamento ao Pregoeiro da Prefeitura de Paramoti; 
5.1.3» Prazo de execução conforme os termos do edital, 
5.1.4- Prazo de validade da Carta Proposta não inferior a 60 (sessenta) dias; 
5.1,5- Os itens cotados, nos quantitativos licitados, segundo a unidade de medida consignada no edital; 
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ve 

5.1.6- Os valores unitários e totais de cada item cotado, bem como valor global do Lote e da C 
extenso; 

  

5.1.7. Declaração da licitante que, nos valores apresentados acima, estão inclusos todos os anda, egos Pá 
trabalhistas, previdenciários, fiscais e comerciais, taxas, seguros, deslocamentos de pessoal, custos edema 
despesas que possam incidir sobre a execução do serviço licitado, inclusive a margem de lucro; 

5.1.8. O licitante declarará, em campo próprio do sistema, o cumprimento dos requisitos para a habilitação e a 
conformidade de sua proposta com as exigências do edital. Sob pena do previsto no art. 26, $ 5º do Decreto Federal 
nº. 10.024/2019). 
5.1.9- Declaração sob as penalidades cabíveis, que é microempresa ou empresa de pequeno porte nos termos da 
legislação vigente, não possuindo nenhum dos impedimentos previstos no 84 do artigo 3º da Lei Complementar nº 
123/06. Caso se enquadre nessa condição. 
5.1.9.1- Verificar a condição da empresa caso ela seja ME/EPP e informar em campo próprio da plataforma 

BBMNET Licitações. 
5.2. O encaminhamento de 
habilitação previstas no Edita 
nome no sistema eletrônico, assi 

5.2.1. A Carta Proposta escrita 
Proposta, com as informações 
5.2.2, À licitante deverá enca 
da opção FICHA TECNICA, e 
Anexo ex.: Anexo1.zip, e o tam 
5.3 Os preços propostos deve 
5.3.2. Nos preços já deverá 
previdenciários, fiscais e com 
que possam incidir sobre a co 
não o valor estipulado na refe 
5.3.3- Os preços propostos se 

        

      

    

     
     

    
      

  

   

  

   

  

   

    
   

  

o e atendimento às exigências de 
ações que forem efetuadas em seu 

8 Propostas e lances. 
osto no Anexo Il -- modelo de Carta 

edital. 
osta, na forma do Anexo Il, através 

re
i 

   
rquivos no formato Zipfile (zip). O nome 
o de cada arquivo não poderá exceder a 

5.3.4. Ocorren o discrepância é 
classificação das Cartas. mo 

       5. 44- A Carta Proposta deve co emplar 0 quantitativo doit item em sua totalidade conforme licitado. 
5.5- O prazo de validade da Carta Proposta não pode ser inferior a 60 (sessenta) dias consecutivos da sessão de 

abertura desta licitação (art 48, 8 3º do Decreto Federalin?. 10: 024/2019). Caso a licitante não informe em sua Carta 
Proposta o prazo de validade, será considerado aquele definido neste Edital. 

5.6: A apresentação da Carta Proposta de preços implica na ciência clara de todos os termos do edital e seus 

anexos, em especial quanto à especificação dos itens e as condições de participação, competição, julgamento e 

formalização do Contrato, bem como a aceitação e sujeição integral às suas disposições e à legislação aplicável. 

5.7- Somente serão aceitas Cartas Propostas elaboradas e enviadas através do sistema, inclusive quanto aos seus 

anexos, não sendo admitido o recebimento pelo Pregoeiro de qualquer outro documento, nem permitido ao licitante 
fazer qualquer adendo aos entregues O Pregoeiro por meio do sistema. 

5.8. O Pregoeiro poderá solicitar o envio de documentos que contenham as características do serviço ofertado, 

minudenciando o modelo, tipo, procedência, garantia ou validade, além de outras informações pertinentes, a 

exemplo de catálogos, folhetos, prospectos, etc. (exigência comum para todos os itens) 

5.9. Será desclassificada a Carta Proposta apresentada em desconformidade com estes itens. 
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5.10- Serão desclassificadas ainda as propostas: 
a) Que não atenderem as especificações deste Edital; . 
b) Que apresentarem preços unitários irrisórios, de valor zero, ou preços inexeguíveis (na forma do Arth48 da Lei; é 

   
Licitações). meme 
c) Não será considerada qualquer oferta de vantagem não prevista neste edital, nem preço ou vantagem ba q 
nas ofertas dos demais licitantes; 
d) Na proposta prevalecerá, em caso de discordância entre os valores numéricos e por extenso, estes últimos. 

e) Não será considerada qualquer oferta de vantagem não prevista neste edital, nem preço ou vantagem baseada 

nas ofertas dos demais licitantes; 
f) Os erros de soma e/ou multiplicação, bem como o valor total proposto, eventualmente, configurado nas Propostas 
de Preços das proponentes, serão devidamente corrigidos, não se constituindo, de forma alguma, como motivo para 
desclassificação da proposta. 
5.11- A Carta Proposta final consolidada dever 
da licitante, sem emendas ou: 
representante legal da empr 
a) Dados bancários da licitant 

da em lingua portuguesa, com a identificação 
todas as folhas e assinada pelo    

   

  

   

  

   

      

   

  

   
    

  

     

     
   

   

  

somente para a licitante vencedora 
julgamento da licitação; 

b) Nome do proponente, end a ou jurídica), aposição do carimbo 

(substituível pelo papel timbra 
o o nome, CPF, RG, nacionalidade, 
, cargo e função na empresa, bem 

empresa. Obrigatório para a licitante 

julgamento da licitação. 
os no subitem'5.1, inclusive retratar 

mplando todos os itens, atualizados 

naturalidade, estado civil, pro 

como cópia do documento qu 
vencedora da licitação. Neste 

os preços unitários e totais, d 
em consonância com o preço 

6.1- Os INTERESSADO 
40 do Decreto Federal 

  

  

de habilitação exigidos no edital, propost 
estabelecidos para abertura da sessão: sibilidade (Art 26 8 1º da Lei 

10.024/2019), por meio eletrônico ( : "xls" “png” ou Ypg”, observado o 

limite de 6 Mb para cada arquivo, * confoime regras “de aceitação estabelecidas pela plataforma 

www. bbmnetlicitacoes com.br, 

OBS": Os licitantes poderão retirar ou substituir a proposta e os documentos de habilitação anteriormente 

inseridos no sistema, até a abertura da sessão pública, (Art. 26 8 6º da Lei 10.024/2019) 

OBS?: Havendo a necessidade de envio de documentos de habilitação complementares, necessários à 

confirmação daqueles exigidos neste Edital e já apresentados, o licitante será convocado a encaminhá-los, 

em formato digital, via email, no prazo de 02 (duas) horas, sob pena de inabilitação. 

6.2.1. - Todos os documentos de habilitação exigidos nesse processo deverão ser apresentados, através do 

sistema da plataforma eletrônica, que devem retratar fielmente a condição do documento original ou autenticado, 

mesmo que estes documentos sejam digitalizados. Caso o licitante contrarie ou deixe de apresentar qualquer uma 

dessas exigências, o mesmo será inabilitado. 
6.2.2. Os documentos apresentados deverão ser obrigatoriamente, da mesma sede, ou seja, se da matriz, todos da 

matriz, se de alguma filial, todos da mesma filial, com exceção dos documentos que são válidos para matriz e todas 

as filiais. Caso a Empresa seja vencedora, o Contrato será celebrado com a sede que apresentou a documentação. 
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6.3.1. REGISTRO COMERCIAL, no caso de empresa pessoa física, no Tegistro público de empresa mercanti 
Junta Comercial; devendo, no caso da licitante ser a sucursal, filial ou agência, apresentar o registro da Junta onde; 1 
opera com averbação no registro da Junta onde tem sede a matriz. 
6.3.2. ATO CONSTITUTIVO, ESTATUTO OU CONTRATO SOCIAL CONSOLIDADO em vigor devidimente— Ed 
registrado no registro público de empresa mercantil da Junta Comercial, em se tratando de sociedades empresárias 
e, no caso de sociedades por ações, acompanhado de documentos de eleição de seus administradores; devendo, 
no caso da licitante ser a sucursal, filial ou agência, apresentar o registro da Junta onde opera com averbação no 
registro da Junta onde tem sede a matriz. 
6.3.3. INSCRIÇÃO DO ATO CONSTITUTIVO, no caso de sociedades simples - exceto cooperativas - no Cartório de 
registro das Pessoas Jurídicas acompanhada de prova da diretoria em exercício; devendo, no caso da licitante ser a 
sucursal, filial ou agência, apresentar o registro no Cartório de registro das Pessoas Jurídicas do Estado onde opera 
com averbação no Cartório onde tem se 
6.3.4. DECRETO DE AUTOR 
Pais, e ATO DE REGISTRO 
quando a atividade assim o exigi 
6.3.5. CERTIFICADO DA CO MPREENDEDOR INDIVIDUAL (CCME!), tipo empresarial que 
se equipara ao empresário Lei Complementar nº 128/2008, devidamente disponibilizada 
integralmente em ambiente virtual, por meio do sitio www. portaldoempreendedor.gov.br; 

OBS: Os documentos aci everão estar acompanhados de todas as alterações ou da consolidação 
respectiva. 

6.3.6. CÓPIA DOCUMENTO 
quando se tratar de sociedade 

      

   

    

   

    

     

  

ade estrangeira em funcionamento no 
expedido pelo órgão competente, 

    

      
IAL COM FOTO E CPF do Titular, no casg.de firma individual ou do(s) sócio(s), 

   ouver, elaivo ao domicílio ou sede 

  

aj-a Fazenda Federal (Certidão de regularidade de Débitos relativos a Créditos Tributários Federais e à Divida 
Ativa da União (CND), emitidas pela Receita Federal do Brasil na forma da Portaria Conjunta REB/PGFN nº 1.751, 
de 2 de outubro de 2014), 
b) - a Fazenda Estadual (Certidã 
considerado isento dos tributo;     

    

icílio: a licitante) - Caso o licitante seja 
ado: ] à comprovar tal condição mediante 

lo seu domicílio ou sede; ouóutra equivalente, na forma da lei; 
c) - a Fazenda Municipal (Certidão Negativa de Débitos Municipais) do domicílio ou sede do licitante, ou outra 
equivalente, na forma da Lei; 
d) - Prova de regularidade fiscal junto ao Fundo de Garantia por Tempo de Serviço (FGTS); 
e) - Prova de inexistência de débitos inadimplidos perante a Justiça do Trabalho, mediante a apresentação de 
Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas (CNDT) ou da Certidão Positiva de Débitos Trabalhistas com os 
mesmos efeitos da CNDT; 

  

OBS: Caso não seja declarado o prazo de validade da certidão em seu contexto, será considerado o prazo de 30 
(trinta) dias da sua emissão. Para efeito de sua validade.       

  

6.5.1. Balanço patrimonial e demonstrações contábeis (DRE) do último exercício fiscal, já exigíveis e 
apresentados na forma da lei, devidamente registrado na junta comercial da sede da licitante, acompanhado dos 

termos de abertura e de encerramento do Livro Diário - estes termos devidamente registrados na Junta Comercial — 

á 
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É ras 
e ia o 
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t> Y 
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constando ainda, no balanço, o número do Livro Diário e das folhas nos quais se acha transcrito, qué, Boirprovemia — & 

   boa situação financeira da empresa, com vistas aos compromissos que terá de assumir caso lhe seja afgjudicado 07 
objeto licitado, comprovado através do cálculo dos indices contábeis, exigidos no item 6.5.8, devidamente assinado“. 
pelo contador responsável, sendo vedada sua substituição por balancetes ou balanços provisórios, podêndo. ser. 
atualizados por indices oficiais quando encerrados há mais de 03 (três) meses da data de apresentação da 
proposta; 
6.5.2. Serão considerados como na forma da Lei, o Balanço Patrimonial e Demonstrações Contábeis assim 
apresentados: 
a) Sociedades empresariais em geral: registrados ou autenticados na Junta Comercial da sede ou domicílio da 
Licitante, acompanhados de cópia do termo de abertura e de encerramento do Livro Diário do qual foi extraído. 
b) Sociedades empresárias, especificamente no caso de sociedades anônimas regidas pela Lei nº. 6.404/76: 
registrados ou autenticados na Junta Comercial da sede ou domicílio da licitante; ou publicados na imprensa oficial 

que esteja situada a sede da companhia; ou, 
ade. da companhia. 

ocal de sua sede; caso a sociedade 

ormas fixadas para as sociedades 

  

    
     

  

    

        
    

simples adote um dos tipos de 
empresárias, inclusive quanto a 

resentar demonstrativo do Balanço 
a sede ou domicílio da Licitante, 
termos devidamente registrados na 
ou outro profissional equivalente, 

de Abertura, devidamente r 
acompanhado dos termos de 
Junta Comercial, assinado 
devidamente registrado no €. 

rtura e de encerramento do Livro Diário - e 
sócio-gerente ou diretor e pelo conta 

lho Regional de Contabilidade. 
ão na forma da lei consta 

    

       
   

  

   

     

    

, no minimo: balanço patrimonial e 
cerramento). | 
e registrado. “o 
derá apresenta lo n na a forma da lei. 

     
DRE, registro na Junta Comerci 
6.5.4. As cópias O deverão ser 

      

   

  

a) Balanço rimonial, 
o DRE — Denação o Rosi 

  

    

  

Receita Federal do Brasil do Ministério da Fazenda. (Art.1º 
6.5.6. As cópias deverão ser originárias do Livro Diário constante do SPED. 
  

  

6.5.7. Certidão negativa de falência, recuperação judicial ou extrajudicial, expedida pelo distribuidor da sede da 
pessoa jurídica, ou de execução patrimonial, expedida no domicílio da pessoa fisica (artigo 31 da Lei nº 8.666/93) 
em data não superior a 30 (trinta) dias. 

  

    
6.6.1 - Apresentação de no minimo 01 (um) Atestado de Capacidade Técnica de serviços executados, 
obrigatoriamente pertinente e compatível com o objeto desta licitação, expedida por entidade pública ou privada, 
usuária do serviço em questão, comprovando a plena satisfação de sua execução. Somente serão considerados 
válidos os atestados com timbre da entidade expedidora e com identificação do nome completo do emitente. O 
atestado deverá ser datado e assinado por pessoa física identificada pelo nome e cargo exercido na entidade, com 

firma reconhecida em cartório do declarante, estando às informações sujeitas à conferência pelo(a) Pregoeiro(a) ou 
quem este indicar. Bem como as demais informações: 
a) nome, CNPJ e endereço completo da pessoa jurídica tomadora dos serviços e emitente do atestado, 

& 
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b) nome e CNPJ da empresa que executou o serviço; 
c) descrição dos serviços; 
d) local e data da emissão do atestado; jo 
8.6.2 No atestado de capacidade técnica deverá estar descrito expressamente os itens cuja execução.ou entrega 
foram realizadas, sendo estes compatíveis com o Termo de Referência deste edital, conforme o caso. 
6.8.3 - Poderá, facultativamente, vir acompanhado junto ao atestado de capacidade técnica para comprovação ao 
que dispõe o item 6.6.1, instrumento de nota fiscal e/ou contrato respectivo ao qual o atestado faz vinculação. 
6.6.4 — Prova de inscrição ou registro ao junto a OCB (Organização das Cooperativas do Brasil) junto a sua 
respectiva certidão de regularidade, em caso de a PROPONENTE ser COOPERATIVA. 
6.5.5. Registro ou inscrição na entidade profissional competente. 
6.5.5. Prova de inscrição ou registro da pessoa jurídica junto ao COREN - Conselho Regional de Enfermagem do 
domicilio sede da licitante; 
6.5.6. - Prova de inscrição ou registro da. pessoga..jurídiça junto ao CREFONO - Conselho Regional de 
Fonoaudiologia do domicilio sede: 
6.5.7.» Prova de inscrição ou 

sede da licitante; 
6.5.8.- Prova de inscrição ou r 
Terapia Ocupacional do domicil 
6.5.9. - Prova de inscrição ou: 
domícilio sede da licitante, 

    
   

   

   
   

   

  

    

jo Regional de Farmácia do domicilio 

Conselho Regional de Fisioterapia e 

Conselho Regional de Medicina do 

       
   

    

   
    

  

Conselho Regional de Odontologia do 

onselho Regional de de Educaçãon 

hselho Regional de Psicologia; 
elho Regional de Nutricionistas, 
Conselho Regional de Técnicos em 

  

  

8.686/93 é suas alterações, que 
a licitação, com relação explicita 

  

   

  

atividades noturnas, péri 
licitação. Sugerimos o modelo. apr ; el-da| 
impresso identificador do CNPJ/MF da fi ma proponente, assinadas por pessoa legalmente habiltada e que seja 

possível. Identificar quem assinou. 
6.7.3. Declaração da Licitante em papel timbrado e assinado” pelo representante legal, declarando para os devidos 

fins, sob as penalidades cabíveis, de não haver Fatos impeditivos quanto a nossa participação em licitações ou 
contratações com a Administração Pública Federal, Estadual e Municipal. Sugere-se o modelo apresentado 
(ANEXO Ill), em papel da própria empresa, contendo o carimbo ou impresso identificador do CNPJ/MF da firma 
proponente, assinadas por pessoa legalmente habilitada e que seja possível. Identificar quem assinou. 
8.7.4, Será Inabilitado o licitante que não atender as exigências deste edital referentes à fase de habilitação, bem 
como apresentar, os documentos defeituosos em seus conteúdos e formas. 

6.7.5. Os documentos expedidos pela Internet poderão ser apresentados em forma original ou cópia reprográfica 
sem autenticação. Entretanto, estarão sujeitos à verificação de sua autenticidade através de consulta realizada 
pelo Pregoeiro. 
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condições de segurança - criptografia e autenticação - em todas as suas fases através do Sistema de. do Pregão” Nr 
Eletrônico (licitações) da Bolsa Brasileira de Mercadorias - BBM. 
74.1- O Sistema de pregão eletrônico da Bolsa Brasileira de Mercadorias-BBM é certificado digitalmente por 

autoridade certificadora no âmbito da Infra-estrutura de Chaves Públicas Brasileiras -ICP Brasil, 
74.2- Os trabalhos serão conduzidos por servidor da Prefeitura de Paramoti, designado como Pregoeiro, mediante 
a inserção e monitoramento de dados gerados ou transferidos para o aplicativo "Licitações públicas” constante da 
página eletrônica da Bolsa Brasileira de Mercadorias - BBM (http:/lwww.bbmnetlicitacoes com.br). 
7.1.3» O licitante poderá enviar as informações da Carta Proposta comercial e participar das disputas através 
do sistema eletrônico através do seu representante devidamente credenciado através do termo de adesão. 
7.2- À participação no Pregão Eletrônico dar-se-á por meio da digitaçõa da senha pessoal e intransferível do 
licitante ou do representante credenciado:e subsequente-ençaminhamento da Carta Proposta inicial de 
preços e seus anexos, exclus servado as condições e limites de 
data e horário estabelecido: 

   

  

   

  

   
   

       

  

    
   

  

     

       

  

7.3- ABERTURA DAS CART 
Pregão Eletrônico, com a d 
Pregoeiro a avaliar a aceitabil 

dital, terá início à sessão pública do 
elo sítio já indicado, passando O 

estar conectados ao sistema para 
imediatamente informado de seu 

7.314 - Aberta a etapa com 
participar da sessão de lam 
recebimento e.respectivo hor: 
7.32 - Para efeito da disp ronicamente pelos licitantes serão 
consideradas lances. voddo 

Propostas apresentadas, Se 
estabelecidos neste Edital. 
7.5.1- A desclassificação de. qual p 
acompanhamento, em tempo real, de todos os PROPONENTES. - 
7.5.2- O sistema fará, automaticamente, a ordenação das Cartas Propostas classificadas pelo Pregoeiro, em ordem 
decrescente de valor, e somente estas estarão aptas a participar da fase de lances. 

7.6. MODO DE DISPUTA ABERTO (art. 32 do Decreto Federal nº, 10.024/2019) : O tempo da etapa de lances 
será de 10 (dez) minutos e será encerrada por prorrogação automática. O sistema informará “Dou-lhe uma” 
quando faltar 02m00s (dois minutos para o termino da etapa de lances (sessão pública), “Dou-lhe duas” quando 

faltar 01m00s (um minuto) e “Dou-lhe três — Fechado” quando chegar no tempo programado para o encerramento. 
Na hipótese de haver um lance de preço menor que o menor lance de preço registrado no sistema, nos últimos 
02m00s do periodo de duração da sessão pública, o sistema prorrogará automaticamente o tempo de fechamento 
em mais 02m00s a partir do momento do registro do último lance, reiniciando a contagem para o fechamento, a 
partir do “Dou-lhe uma” e, assim, sucessivamente. 

7.610 Pregoeiro tem a ação de iniciar a fase de lances, depois todo processo é automático, conformg”) 

explanado acima. 
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Lise Tempe, mea neve Hictênia     
7.6.2 Iniciada a fase de fechamento de lances, os licitantes são avisados via chat na sala dá, gociação, a 
tinha do Lote também indica essa fase (na coluna Situação) e, no caso de uma Prorrogação Automática, 0,7: 
icone de "Dou-lhe uma”, "Dou-lhe duas”, é exibido; VW 
7.6.3. O intervalo mínimo de diferença de valor entre os lances, que incidirá tanto em relação aos tan 
intermediários quanto em relação à proposta que cobrir a melhor oferta deverá ser de R$ 1,00 (um real). (Art. 
31, parágrafo único do Decreto Federal nº, 10.024/2019); 

7.5, Encerrada a fase competitiva sem que haja a prorrogação automática pelo sistema, poderá o pregoeiro, 
assessorado pela equipe de apoio, justificadamente, admitir o reinício da sessão pública de lances, em prol da 
consecução do melhor preço. 
7.6. Assim que a etapa de lances for finalizada e o sistema detectar um empate, conforme estabelece os artigos 44 
e 45 da LC 123/2006 a ferramenta inicia a aplicação automática do desempate em favor ME/EPP/ME!, conforme 
procedimento detalhado a seguir.     

   
   

    

  

    

     
   

  

7.7.- DO TRATAMENTO D ESAS DE PEQUENO PORTE E 
COOPERATIVAS: 
7.74 — O tratamento diferenci 
que tratam a Lei Complemen 
seguir o procedimento descrit 
7.7.2 - Os licitantes deverão 
eletrônica de preços, a sua co 
773 -0Q licitante que não i 
diferenciado. | 
7.74 - o final da sessão 
situações de empate a que se f 

de ane. 

microempresas e às cooperativas de 
8, de 15 de junho de 2007, deverá 

   

  

eguir: 
icar no sistema eletrônico de licitações, 
ão de microempresa, empresa de peguen 

do encaminhamento da proposta 

rte ou cooperativa. 
as perderá o direito ao tratamento         

    

   
   

     

    

    

ico detectará automaticamente as 

entar 123/2006, de? 14 de dezembro 

    

a qo 
ou 4 cooperativa, 

as demais microempresas, empresas de pe jeno porte ou. -Sooperativas que porventura possuam lances ou 
propostas na situação do item 7.7.5 deverão ser convocadas, na ordem de classificação, a ofertar lances inferiores à 
menor proposta. 
7.7.9 - À microempresa, empresa de pequeno porte ou cooperativa que primeiro apresentar lance inferior ao menor 

lance ofertado na sessão de disputa será considerada arrematante pelo Pregoeiro, que encerrará a disputa do Lote 

na sala virtual, e que deverá apresentar a documentação de habilitação e da proposta de preços. 
7.710 - O não oferecimento de lances no prazo específico destinado a cada licitante produz a preclusão do direito 
de apresentá-los. Os lances apresentados em momento inadequado, antes do início do prazo específico ou após o 

seu termino serão considerados inválidos. 
7.741 Caso a proposta inicialmente mais bem classificada, de licitante não enquadrado como microempresa, 
empresa de pequeno porte ou cooperativa, seja desclassificada pelo Pregoeiro, por desatendimento ao edital, essa 
proposta não é mais considerada como parâmetro para o efeito do empate de que trata esta cláusula. 

P 
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Em nero Pesaro. Elmer meva Elidtênia 

o 

7.7 42-- Para o efeito do empate, no caso da desclassificação de que trata o item anterior, a ves passa 
a ser a da próxima licitante não enquadrada como microempresa, empresa de pequeno porte cooperativa 
observado o previsto no item 7.7.6. A 
7.743 - No caso de o sistema eletrônico não convocar automaticamente a microempresa, empresa dep 

porte ou cooperativa, O Pregoeiro o fará através do “chat de mensagens”. 
7744 - À partir da convocação de que trata o item 7.7.13, a microempresa, empresa de pequeno porte ou 
cooperativa, terá 48 (quarenta e oito) horas para oferecer proposta inferior à então mais bem classificada, através 
do “chat de mensagens”, sob pena de preclusão de seu direito. 
7.745 - Caso a microempresa, empresa de pequeno porte ou cooperativa exercite o seu direito de apresentar 
proposta inferior a mais bem classificada, terá, a partir da apresentação desta no “chat de mensagens”, conforme 
estabelece o item 7.7.14 deste edital para encaminhar a documentação de habilitação e proposta de preços, 
7.7146-0 julgamento da habilitação das microempresas, empresas de pequeno porte e cooperativas obedecerá aos 
critérios gerais definidos neste edital observadas as,particularidades de cada pessoa jurídica. 
7.747 - Havendo alguma r ; rá assegurado às microempresas, 

empresas de pequeno porte é dias úteis para a regularização da 
documentação, contados a pa iro. O prazo de 05 (cinco) dias úteis 
poderá ser prorrogado por igual E interessado antes do término do prazo 
inicial, 
77471 - À não regularizaçã 
contratação, sem prejuizo da 
convocar os licitantes remanes 

É , 

     

    

      

  

e houver manifestação exp 
     
    

         documentação no prazo previsto acim licarã na decadência do direito à 
nções previstas no art. 81 da Lei 86 sendo facultado à Administração 
es, na ordem de classificação, para contratação, ou revogar a licitação.     
    
    

      

7.8- O sistema informará a Ca 
ou, quando for o caso, após ne açe 
7.9- Declarada encerrada a e petit se alizada a classific icação final das Cartas 
Propostas, O Pregoeiro exami ) pecialmente quanto à conformidade 

ação constante da planilha anexa ao 

roposta de menor valor imediatamente após 0 encerramento da etapa de lances 
  

    

    
     
     

    

      

Termo de Refe 
7.40- Tratando-se de preço in 
de sua Carta Proposta, em praz 

que o ato convocatório da 
e instalações de propriedade d 

remuneração. 
b) Caso necessário, facultativamente o Pregoeiro abrirá prazo de 30min (tinta minutos) para que o detentor de 
melhor lance envie ao e-mail informado prova dé exequibilidade, devendo demonstrar. 

b.1) Planilha com os custos do produto de cada item do Lote; 
b.2) Planilha com custo com a logística de execução no município, evidenciando a mão de obra empregada 
bem como os encargos aplicados no pessoal envolvido com a entrega. 

c) Não sendo demonstrada a exequibilidade nestes termos, o Pregoeiro desclassificara a proposta, convocando os 
licitantes remanescentes na ordem de classificação alé a apuração de proposta ou lance vencedor que atenda o 

requisito de exequibilidade. 
d) Se a proposta ou o lance de menor preço não for aceitável, ou se a licitante desatender às exigências 
habilitatórias, O Pregoeiro examinará a proposta ou o lance subsequente, verificando a sua aceitabilidade e as 
condições de habilitação, na ordem de classificação, e assim sucessivamente, até a apuração de uma proposta ou 

lance que satisfaça às condições e exigências constantes no Edital e seus anexos. 
e) Ocorrendo a situação referida neste subitem, o Pregoeiro poderá negociar com a licitante para que seja obti 
melhor proposta.    
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f) Havendo necessidade, o Pregoeiro suspenderá a sessão, informando nova data e horár 

continuidade. 
9) Sempre que a proposta não for aceita, e antes de o Pregoeiro passar à subsequente, haverá opção; 
da eventual ocorrência do empate ficto, previsto nos artigos 44 e 45 da LC n.123, de 2006, seguindo-se disciplina. 
antes estabelecida, se for o caso. 
7.41. O lance ofertado depois de proferido será irretratável, não podendo haver desistência, sujeitando-se o licitante 
desistente às penalidades constantes deste edital. 
7.12: Os licitantes que apresentarem preços excessivos ou manifestamente inexeguíveis serão considerados 
desclassificados, não se admitindo complementação posterior. 
7.13- Considerar-se-ão preços manifestamente inexequíveis aqueles que forem simbólicos, irrisórios, de valor zero 
ou incompatíveis com os preços de mercado, acrescidos dos respectivos encargos. 
7.14- Não serão adjudicadas Cartas Propostas com preços superiores aos valores estimados para a contratação 
constante da planilha anexa ao Termo de Referencia 
7.15- Serão considerados compatívéis: 
média daqueles apurados pe 
planilha. 
7.16- Na hipótese de desclassil 
deverá negociar diretamente 

Proposta anteriormente ofere 
licitante anteriormente classific 

    
   

  

   
    

      

trados que forem iguais ou inferiores à 
a elaboração e emissão da referida i

m
 

erta com menor valor, O Pregoeiro 
btida melhor oferta que a sua Carta 
comprovada a compatibilidade do 

     

    

a fim de conseguir menor preço, caso 
   

   
    

  

     

7.17. JULGAMENTO DAS PR 
i enor preço”, podendo encaminhar, 

dia menor valor por 

sn nos tens 3a ao 467 e 7.7, a contar da convocação     
pelO  rennaost av dê Chat de mensagen no 
7.47.5 - À inobservância aos prazos elencados nos tens. 6. 3 ao 6. 7 e 7.7, ou ainda o envio dos documentos 
de habilitação e da proposta de preços em desconformidade com o disposto neste edital ensejará a 
inabilitação do licitante e consequente desclassificação no certame, salvo motivo devidamente justificado e 

aceito pelo Pregoeiro. 

7.17.6 - Se a proposta ou lance de menor valor não for aceitável, ou se o licitante desatender às exigências 
habilitatórias, o Pregoeiro examinará a proposta ou o lance subsequente, verificando a sua aceitabilidade e 
procedendo à sua habilitação, na ordem de classificação, e assim sucessivamente, até a apuração de uma proposta 

ou lance que atenda ao edital. 
7.47.7 - Considera-se inaceitável, para todos os fins aqui dispostos, a proposta que não atender as exigências 

fixadas neste Edital. 

7.17.8 - Havendo lances no tempo de disputa da sessão pública, a proposta final de preços do licitante detentor da 

melhor oferta deverá ter seus valores unitários e totais ajustados de forma que os preços de cada um dos ten Is não 

resultem, após os ajustes, inexequíveis ou superfaturados. º o 

    Rua Santa Ana, 64, Centro - Paramoti — Ceará 

CEP: 62736-000 - Fone/Fax: (85) 3320-1338 - CNPJ: 07.711.963/0001-42  



] 

      

PREFEITURA MUNICIPAL DE 

     tm neve fesqpe Uma sera Hlistênia “ 

+ 

| s 
747.84. Definido o valor final da proposta, o Pregoeiro convocará o arrematante para anktgr emrcampo— E 
próprio do sistema, ou enviar por e-mail, no prazo de até 24 (vinte e quatro) horas, a proposta dé: Preços com S 

os respectivos valores readequados ao último lance ofertado. ef 7 
747.9. À proposta deverá ser anexada em conformidade com o item 5.11. deste edital. 

OBSERVAÇÕES: 
a) Na hipótese de não haver expediente na data designada para a realização do ato, este será realizado no primeiro 
dia útil subsequente, no mesmo horário. 
b) As licitantes encaminharão, até a data e o horário estabelecidos para abertura da sessão pública, 
exclusivamente por meio do sistema, os documentos de habilitação e a proposta com a descrição do objeto 

ofertado e o preço. 
c) O envio da proposta acompanhada dos documentos de habilitação ocorrerá por meio de chave de acesso e 
senha. 
d) Os licitantes poderão retirar ou substituir as.propostas.e 0s documentos de habilitação por eles apresentados, até 

o termino do prazo para recebimen 
e) Não será estabelecida, nes 
somente ocorrerá após a realiza 
f) Os documentos que compó 
disponibilizados para avaliaçã 

    

    

    

    

    

    
    
    

  

   

      

  

    

  

e as propostas apresentadas, 0 que 

melhor classificada somente serão 

erramento do envio de lances. 

7.18- ENCERRAMENTO DA 
licitantes credenciados, as Ca 
documentação exigida para h 
ao final, pelo Pregoeiro e sua 
7.18.1- Ao final da sessão, ca 
preços de mercado previstos 
vencedor do certame e encerr 

circunstanciada, que mencionará os 
ordem de classificação, a análise da 
mesma obrigatoriamente assinada, 

o preço final seja “compativel com os 
adjudicação ao licitante declarado 

te instruído, será encaminhado: 

    

as amostras, os “docum ne 

sessão para realização 

        

7.19.2-. No caso de “esdoniião, 
permanecer acessivel aos PROP 
realizados. Quando a desconexão do Pregoeiro. persistir por tempo algor a a dez minutos, a sessão do 
pregão na forma eletrônica poderá ser suspensa, e reiniçiada somente após comunicação expressa aos 
operadores representantes dos participantes, através de mensagem eletrônica (Chat) divulgando data e hora 
da reabertura da sessão. 

7.20- DAS CONDIÇÕES GERAIS: No julgamento das Cartas Propostas/ofertas será declarado vencedor o Licitante 
que, tendo atendido a todas as exigências deste edital, apresentar menor preço por Lote cujo objeto do certame a 
ela será adjudicado, caso não haja interposição de recurso administrativo. 
7.20.1- Não serão consideradas ofertas ou vantagens não previstas neste edital. 
7.20.2» A intimação dos atos proferidos pela administração — Pregoeiro ou Secretário — será feita por meio de 
divulgação na INTERNET, através do Sistema de Pregão Eletrônico (licitações) da Bolsa Brasileira de Mercadorias - 
BBM no “chat” de mensagem e mediante afixação de cópia do extrato resumido ou da integra do ato no flanelógrafo 

dO Pregoeiroda Prefeitura de Paramoti, ou Diário Oficial do Município, conforme o caso, g Rad     
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Elim. seers Peso, Umas mero Flivtêrio 

  

8.1. Proferida a decisão que declarar o vencedor, o Pregoeiro informará aos licitantes, por meio de"mensagem : 
lançada no sistema, que poderão interpor recurso, imediata e motivadamente, com registro da síntese das Suas 
razões em campo próprio do sistema, por meio eletrônico, utilizando para tanto, exclusivamente, campo próprio 
disponibilizado no sistema www. bbmnetlicitacoes.com.br, dentro do prazo de até 30 (trinta) minutos. Ficando os 
demais licitantes desde logo intimados para, se desejarem, apresentar suas contrarrazões, no prazo de três dias, 

contado da data final do prazo do recorrente, assegurada vista imediata dos elementos indispensáveis à defesa dos 
seus interesses. 
8.2. Os memoriais de recurso e as contrarrazões serão oferecidos exclusivamente por meio eletrônico, no sítio, 
www bbmnetlicitacoes.com.br opção RECURSO, e a apresentação de documentos relativos às peças antes 
indicadas, se houver, será efetuada mediante protocolo, no setor de licitações da Prefeitura Municipal, localizada na 

gará,. GEP. 62.736-00, das 07:00h às 13:00h, aos cuidados     
    

   

   

  

   

  

    

     
   

do Pregoeiro responsávei pe 
8,3.. DA FORMALIZAÇÃO DO 
8.3.1. Somente serão aceitas. 
impressora eletrônica, em tint 

a) O endereçamento ao! 
b) A identificação preci 
comprobatórios) se for 
documento de identifica 
c) O fato, o fundamento 
d) O pedido, com suas 

8.3.2. Os-recursos interpostos 
8.4. A falta de interposição d 
objeto do certame ao vence 

RSAIS): 
) ada em máquina datilográfica ou 

azo editalicio; 

    

ico de seu pedido, indicando quais os it 
cificações. 
dos prazos não serão 
   

       

  

   

  

    telatórios ou quando não justificada a      
intenção de interpor o recurso postos 
8.10- Os memoriais deverão estar devidamente assinados. por y representante legalmente habilitado. Não serão 
admitidos recursos apresentados fora do prazo legal e/ou subscritos por representante não habilitado legalmente ou 

não identificado no processo para responder pela Licitante. 
8.11. A decisão em grau de recurso será definitiva, e dela dar-se-á conhecimento as licitantes, no endereço 
eletrônico http://municipios.tce.ce .gov.br/licitacoes/ - Portal de Licitações dos Municipios do Estado do Ceará, bem 
como no site oficial do município: https://mww.paramoti ce .gov.brilicitacao phpé. E ainda no campo próprio do 
sistema promotor. Podendo ainda ser encaminhado no endereço de e-mail, quando informado pelo recorrente na 

peça recursal. 

       

        

4. As despesas decorrentes da contrataç objeto desta licitação correrão à conta de recursos específicos 
consignados no vigente Orçamento Municipal para o Exercício de 2023, inerente à Secretaria Contratante, na 

seguinte classificação: 
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Gestão e Expansão da Atenção 
Ambulatorial e Hospitalar - Mac 08.02,10,302,0%19.2,048 

Gestão, Fortalecimento e Expansão da 
Atenção Básica de Saúde. 08.02.10.301.0112.2.046 33.90.3400 

Gestão Administrativa da Secretaria de 
Saúde - Sms 08.01.10.122.0111.2.038 33.90.34.00           

  

10.1,1- Até 03 (três) dias úteis à data fixada para abertura da sessão pública, por meio eletrônico, qualquer pessoa 
física ou jurídica poderá solicitar esclarecimentos ao ato convocatório deste Pregão. (Art. 23 do Decreto Federal nº. 
10.024/2019). 
10.1.2- O Pregoeiro responde: 
recebimento do pedido, e po 
anexos. (Art. 23 8 1º do Decre 
10.1.3- As respostas aos pedido 
a administração. (Art. 23 8 2º 

  

    
   

   

  

   

        
   
   

    

    

      

   
     

      

is dias úteis, contado da data de 

eis pela elaboração do edital e dos 

tema e vincularão os participantes e 

10.2. DA IMPUGNAÇÃO: 
10.2.1- Decairá do direito de i 
meio eletrônico, na forma pre 
pública, hipótese em que tal c 
10.2.2» A impugnação feita te 
trânsito em julgado da decisão 
10.2.3- À impugnação não 

elaboração é do 

no edital, até três dias útei 
icação não terá efeito. dee 

   

ação no sistema e 
0 Estado do Ceará — TCE, no 

Es tado. do Ceará) e ainda   

  

10.2.5- Acolhida a petição “de impugnação e importe em modifi icação dos termos do 
edital será designada nova datapara a realiza, dando; inquestionavelmente, a alteração não 
afetar a formulação das Cartas Propostas. (Art. 83º do Decreto Federal nº. 10. 024/2019). 
10.2.6- Qualquer modificação neste edital será divulgada pela mesma forma que se deu ao texto original. 

10.3. DAS FORMALIDADES DOS PEDIDOS DE ESCLARECIMENTO E IMPUGNAÇÃO AO EDITAL: 
10.3.1- Somente serão aceitas solicitações de esclarecimentos, ou impugnações mediante petição confeccionada 
em máquina datilográfica ou impressora eletrônica, em tinta não lavável, que preencham os seguintes requisitos: 

| o endereçamento o Pregoeiro da Prefeitura de Paramoti; 
il. a identificação precisa e completa do autor e seu representante legal (acompanhado dos documentos 
comprobatórios) se for o caso, contendo o nome, prenome, estado civil, profissão, domicílio, número do documento 
de identificação, devidamente datada, assinada e protocolada na sede do Pregoeiro da Prefeitura de Paramoti, 

dentro do prazo editalícia; 
WH- o fato e o fundamento jurídico de seu pedido, indicando quais os itens ou subitens discutidos, 
IV- o pedido, com suas especificações. À 
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será designada nova data para a realização do certame, exceto quando, inquestionaveimente, a 

afetar a formulação das Cartas Propostas. ; . 

10.4.1- Qualquer modificação neste edital será divulgada pela mesma forma que se deu ao texto original, Exceto 

quando, inquestionavelmente, a alteração não afetar a formulação das Cartas Propostas. 

10.5 DILIGÊNCIA: Em qualquer fase do procedimento licitatório,o Pregoeiro ou a autoridade superior, poderá 

promover diligências no sentido de obter esclarecimentos, confirmar informações ou permitir sejam sanadas falhas 

formais de documentação que complementem a instrução do processo, vedada a inclusão posterior de documento 

ou informação que deveria constar originariamente da Carta Proposta, fixando o prazo para a resposta. 

10.5.1- Os licitantes notificados para prestar quaisquer esclarecimentos adicionais deverão fazê-lo no prazo 

determinado pelo Pregoeiro, sob pena de desclassificação/inabilitação. 

     

             

    

     

10.6: REVOGAÇÃO E ANU 

etapa do processo. 

ar-ou anular esta licitação, em qualquer 

         
    

     
mediante lavratura do respectivo 
tada pelo Secretário Ordenador de 
666/93, da Lei n.º 10.520/02, deste 

     11,1. As obrigações decorre 
CONTRATO, subscrita pelo M 
Despesa, e o(s) licitante(s) ve 
edital e demais normas pertine 
11,1.1. Integra o presente instr 
11.1,2. Os licitantes além das 
disposições elencadas no Con 
11.2. Homologada a licitação 
para assinatura do Contrao, q 
nos termos do mod 
11.214. O Licitante Ver 
Contrato. Este prazo poderá ser 
durante o seu transcurso e desdi 

a r Me He ação Pr : 

ípio, através da Secretaria Gestora, repr 
or(es), que observará os termos da Lei n     

     

   

    

   

         

  

   

    

  

    

nto (ANEXO IV) a minuta do contrato a ser Celebrada. 
Ci ção aplicável, deverão obedecer às 

moti convocará 0 icitante vencedor 
entre as partes, pelo prazo previsto, 

       

cido é facultado à administração municipal 
nal das Cartas Propostas, para 

eservado O interesse público e respeitados 

os valores estimados para a contr € istos anexa ao Termo de Referencia. 

11.3. Incumbirá à administração providenciar a publicação do extrato do Contrato nos quadros de aviso dos órgãos 

públicos municipais, na forma prevista na Lei. Orgânica Municipal, até o quinto dia útil do mês subsequente ao de 

sua assinatura. O mesmo procedimento se adotará com;relação aos possíveis termos aditivos. 

11.4. O Contrato só poderá ser alterado em conformidade com o disposto nos artigos, 57, 58 e 65 da Lei n.º 

8.666/93. 
11.5. O licitante, quando celebrado o Contrato fica obrigado a aceitar, nas mesmas condições pactuadas, os 

acréscimos ou supressões quantitativas que se fizerem necessários, a critério da administração pública, 

respeitando-se os limites previstos na Lei n.º 8.666/93 e alterações posteriores, até 25% (vinte e cinco por cento) do 

valor máximo consignado no Contrato. 
11.6. O Contrato produzirá seus jurídicos e legais efeitos a partir data de sua assinatura e vigera por 12 (doze 

meses) podendo ser prorrogado conforme a Lei no 8.666/93 e suas alterações posteriores. 

  

    

  

12.1. Conforme descrição detalhada no Termo de Referência — 
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pe fesupo. Tma neve Flisténia        

demais despesas previsíveis que possam incidir sobxre a execução dos serviços licitados, inclusive a margem de 
lucro. 

13.2, PAGAMENTO: O pagamento será feito na proporção da execução dos serviços licitados, segundo as ordens 
de serviços expedidas pela administração, de conformidade com as notas fiscais/faturas devidamente atestadas 
pelo Gestor da despesa, acompanhadas das Certidões Federais, Estaduais e Municipais do licitante vencedor, 
todas atualizadas, observadas as condições da Carta Proposta. 

13.2.1. O pagamento será efetuado em até 30 (trinta) dias após o encaminhamento da documentação tratada neste 
subitem, observadas as disposições Editalicias, através de crédito na Conta Bancária do fornecedor ou através de 
chegue nominal. 

13.3. REAJUSTE: Os valores constantes, d 
meses do seu registro, hipótes: 
13.4. REEQUILÍBRIO ECONÔ 
porém de consequências inca 
força maior, caso fortuito ou fato 
mediante procedimento admin 
relação que as partes pactuara 

a justa remuneração dos serviços, 
na forma do artigo 65, Il, “d" da 

reajuste antes de decorridos 12 (doze) 
Fundação Getúlio Vargas. 

fatos imprevisíveis, ou previsíveis 
gão do ajustado, ou ainda, em caso de 
xtraordinária e extracontratual, poderá, 

ção e termo aditivo, ser restabelecida a 

Q e a retribuição da Administração para 

conômico-financeiro inicial do contrato, 

   
    

    

  

   

   

  

    

  

     

          

    

  

    
   
    

   

e
m
 

posta, não celebrar o contrato, deixar 

retardamento da execução de seu 
do contrato, comportar-se de modo 

nicii io de. Paramoti e será 
nos, sem prejuizo de 

        

aplicação das : Segiftos multas e 
14.1.1- multa de 20% (vinte por c 

elebral 

c) não manter a Carta Propost 
d) fraudar na execução do 
e) comportar-se de modo inidôneo: 
14.1.2- muita moratória de 0,3%.&tr 
10% (dez por cento) sobre o valor do contrto, aso 
execução do contrato; 
14.1.3- multa moratória de 20% (vinte por cento) sobre 0 válor contratado, na hipótese de atraso superior a 30 
(trinta) dias na prestação do serviço licitado. 
14.2. Na hipótese de ato ilicito, outras ocorrências que possam acarretar transtornos ao desenvolvimento do 
contrato, às atividades da administração, desde que não caiba a aplicação de sanção mais grave, ou 
descumprimento por parte do licitante de qualquer das obrigações definidas neste instrumento, no contrato ou em 
outros documentos que o complementem, não abrangidas nos subitens anteriores, serão aplicadas, sem prejuízo 
das demais sanções previstas na Lei nº 8.666/93, alterada e consolidada, e na Lei n.º 10.520/02, as seguintes 
penas: 
14.2.14- advertência; 

14.2,2- muita de até 5% (cinco por cento) sobre o valor contratado. 
14.3. O valor da multa aplicada deverá ser recolhido ao Tesouro Municipal no prazo de 5 (cinco) dias a contar da 
notificação ou decisão do recurso, por meio de Documento de Arrecadação Municipal - DAM. 
14.3,1- Se o valor da multa não for pago, ou depositado, será automaticamente descontado do pagamento a que a 

a de atraso na:prestação do serviço, até o limite de 

or a 30 (trinta) dias, no caso de retardamento na 
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com os encargos correspondentes. es 
14,4. A inexecução total ou parcial do contrato enseja a sua rescisão, com as consequências contratuais e as 
previstas em lei. 

15.5- PROCEDIMENTO ADMINISTRATIVO: As sanções serão aplicadas após regular processo administrativo, 
assegurada a ampla defesa e o contraditório. 
15.5.1- No processo de aplicação de penalidades é assegurado o direito ao contraditório e à ampla defesa, 
garantidos os seguintes prazos de defesa: 

a) 05 (cinco) dias úteis para as sanções exclusivamente de multa e advertência; 
b) 10 (dez) dias corridos para a sanção de impedi nto de.licitar e contratar com o Município de Paramoti e 
descredenciamento no Cadastro: cinco) anos. :      

     
    
   
    

    

     
      

      

     
   

        

     

16. DA FRAUDE E DA CORR 
16.1. Às licitantes devem obse a contratada deve observar r observar, por seus fornecedores e 
subcontratados, se admitida s rataç nte todo o processo de licitação, de 
contratação e de execução do gbjeto contratual, Para os propósitos deste item, definem-se as seguintes práticas: 
a) “prática corrupta”: oferecer, receber ou solicitar, direta ou indiretam qualquer vantagem com o objetivo 
de influenciar a ação de servid o de contrato; 
b) “prática fraudulenta”: a falsif influenciar o processo de licitação ou 
de execução de contrato; 
c) “prática conluiada”: esque 
conhecimento de representant 

u mais licitantes, com ou sem o 
belecer preços em: níveis artificiais e 

e) “prática obstrutiva” 
(1) destruir, falsificar, alterár o 
organismo financeiro miliistera 

promover inspeção. 

    17.1- As normas que disciplinam este Pregão serão sempre interpretadas em favor da ampliação da disputa entre 
os interessados, atendidos o interesse público, sem comprometimento da segurança e do regular funcionamento da 
administração. 
17.2- Os casos omissos poderão ser resolvidos pelo Pregoeiro durante a sessão e pelo Secretário Ordenador de 
Despesa, em outro caso, mediante aplicação do caput do art. 54 da Lei n.º 8.066/93. 
17.3- O não atendimento de exigências formais não essenciais não importará no afastamento do licitante, desde que 
sejam possíveis a aferição da sua qualidade e a exata compreensão da sua Carta Proposta durante a realização da 
sessão pública deste Pregão. 
17.4- A adjudicação e a homologação do resultado desta licitação não implicará direito à contratação. 
17.5» Nenhuma indenização será devida às licitantes pela elaboração ou pela apresentação de documentação 
referente ao presente edital. 
17.6- À Homologação do presente procedimento será de competência do Secretário Gestor. 
17.7» Na contagem dos prazos estabelecidos neste edital, exclui-se o dia de início de contagem e inclui-se o dia do 
vencimento, observando-se que só se iniciam e vencem prazos em dia de expediente normal no Município, exceto 
quando for expressamente estabelecido em contrário. 
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PREFEITURA MUNICIPAL DE 

PARÁ 
Em seero Fesapos, Poner smeve Hictênia     

   
    

g “º 

17.8» Para dirimir, na esfera judicial, as questões oriundas do presente edital será competente o; pao 
de Paramoti, Estado do Ceará. te 
17.9 Qualquer informação poderá ser obtida pelo telefone: (85) - 3320-1338 / 99415-8615. N * 

     

  

www bbmnetlicitaçoes com.br. Bem como no site do TCE no sitio: httn://municipios.tce.ce.gov briicitaco mo 
da Prefeitura Municipal de Paramoti: https://wyynw paramoti.ce.qov.br/licitacao.phnf. 
17.11- O Edital poderá ser examinado por qualquer interessado na sede da Conissão de Pregão da Prefeitura de 
Paramoti. 
17.142 Todas as normas inerentes às contratações do objeto deste certame, discriminadas no Anexo — Termo de 
Referência deste Instrumento Convocatório deverão ser minuciosamente observadas pelos licitantes quando da 
elaboração de suas Cartas Propostas. 
17.43- No interesse da Administração Municipal e sem que caiba às licitantes qualquer tipo de indenização, f , ça 
assegurada a autoridade competente: 

  

      

  

   

  

   

  

   
   

  

      

   

e Alterar as condições 
interessados na forma 

e Anular ou revogar, n 

interessados mediant 
17.14- Quaisquer dúvidas po 
edital deverão ser objeto de c 
correntes anteriores à data fi 
depois de esgotado o prazo d 
TCE - hitp://munieipios.tce ce. 
site da Prefeitura Municipal de 

esente licitação, dando ciência aos 

uer tempo, disto dando ciência aos 

entos sobre o disposto no presente 
cionado no Edital), até 03 (três) dias 
espondidas, igualmente por escrito, 
ser anexado ao Portal de Licitação — 
40, inciso VI da, Lei 8.666/93) e no 

nsulta, po meio de nota de esclarecimen 
dente.         
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PREFEITURA MUNICIPAL DE 

   
Yume serve Pempo, Eme sera Hlisténia 

ANEXO | 

TERMO DE REFERÊNCIA 

4 e 

1. OBJETO: CONTRATAÇÃO DE PESSOA JURÍDICA PARA PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS NA Á 

SAÚDE PARA ATENDER AS NECESSIDADES DA SECRETARIA DE SAÚDE DO MUNICIPIO"DE” 

PARAMOTI/CE. 

1.2 LOCAL E PRAZO DE EXECUÇÃO DOS SERVIÇOS: O Contrato deverá ser executado fielmente pelas partes, 
de acordo com as cláusulas contratuais e as normas dispostas na Lei n.º 8.666/93 e alterações posteriores, bem 
como legislação pertinente, respondendo cada U uma pelas consequências de sua inexecução, total ou parcial. 
1.21 Os serviços licitados deverão ser inigi de 10 (dez) dias, a contar da expedição da ordem 
de serviços, por 12 (doze) m icípio de Paramotil - CE podendo ser 
prorrogado de Acordo com o 
1.2.2 DAS ORDENS DE SERV 
por parte da Administração ao, 
necessidade e disponibilidade fi 
1.2.3 A ordem de serviços emitida conterá os serviços a serem executados respectiva quantidade, devendo ser 
entregue ao CONTRATADO ng seu endereço físico, ou enviada via fac-similê ao seu número de telefone, ou ainda 
remetida via e-mail ao seu endereço eletrônico, cujos dados constem no setof de cadastro ou no próprio contrato. 
1.2.4 Observadas as determinações e orientações constantes da oem de : viços, a empresa contratada deverá 
executar os serviços, dentro 
que receberá o atesto declarant 
1.25 O aceite dos serviço 

     
    

   

      
    

  

    

    

   

nte expedição de ordem de serviços, 
cia e oportunidade administrativa, a 

    

  

    
    

   

    

responsabilidade o ci da empresa 
lecidas no anexo deste edital quanto 

  

1.2.7 No caso de 
edital e na propos 
máximo de 24 (vint FC 
cabíveis, na forma da lei e di 

  

1.2.9 Por ocasião da execuç 58, O fornecedor-deverá cibo em 02 (duas) vias, além das 
respectivas faturas e Nota Fiscal. so 
1.240 Para os serviços objetos deste certame, “deverá ser emitida Fatura e Nota Fiscal por Anexo em nome da 
Secretaria de Saúde da Prefeitura Municipal de Paramotil, para a execução dos serviços, deverão ser atendidas as 
exigências deste edital. 
1.2.11 A fiscalização do Contrato será exercida pela Secretaria Ordenadora de Despesa, 
1.2.12 O exercicio da fiscalização ou o acompanhamento será exercido no interesse do Município e não exclui nem 
reduz a responsabilidade da Contratada ou de seu agente ou preposto, inclusive perante terceiros, por quaisquer 
irregularidades, danos resultantes de imperfeição técnica, vícios redibitórios e, na ocorrência destes, não implica co- 
responsabilidade do Poder Publico ou de seus agentes e prepostos. 
1.2.13 A Contratante se reserva o direito de rejeitar no todo ou em parte os serviços prestados, se em desacordo 
com os termos do presente Edital e do respectivo Contrato. 
1.2.14 Quaisquer exigências da fiscalização inerentes ao objeto do Contrato deverão ser prontamente atendidas 
pela Contratada, sem ônus para a Contratante. A Contratada é obrigada a reparar, corrigir, substituir, as suas 
expensas, no todo ou em parte, onde se verificarem vícios, defeitos ou incorreções, sem prejuizo da aplicação das 
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PREFEITURA MUNICIPAL DE 

    
Ulm neve Jompo, Umer meva Ffivtênia 

       

    

penalidades cabíveis. 
1.2,15 Os serviços do objeto da licitação não excluem a responsabilidade da Contratada pelo perfeit 
em relação a prazo de execução, validade e qualidade do serviço. 

S = 

Tesempéniio * 
= ea *      

2. JUSTIFICATIVA DA NECESSIDADE: 

2.1. Faz-se necessária a presente contratação em virtude de que a SECRETARIA DE SAÚDE não 

quadro técnico próprio para o desempenho destas funções de extrema relevância para o desenvolvimento” 
dos serviços de saúde do município. 

2.2. Como se sabe, o processo de contratação de profissionais na área de saúde, via de regra, sempre é 
dificultoso, haja vista a instabilidade destes profissionais quanto da alocação de cargos públicos via 
provimento de concurso público. 

2.3. Outrossim, para o desempenho das atividades basilares da administração, é imprescindível que esta, 
possa contar com a disponibilidade do seu-corpo técnico de profissionais, de modo que os atendimentos, 
consultas e demais atendimento, possam assim serem 

supridos. 
24.0 Direito a Saúde é 6 

todas as ferramentas 
qualidade e humaniz 

2.5. Do mesmo modo, e 
município de Param 
de serviços de saúd 
municipal. 

2.6. Logo, a ausência de 
- «municipal, o que pod 

   

  

   

   

    
      
    
   
    

    

   

    

    

abe a esta Secretaria desenvolver 

| Saúde aconteça de forma efetiva, de 

gestão, imbuída com o desejo de mel 
usca, via realização deste procedimento, 

atender a população precisada do 

ratar empresa na área de prestação 
o para o exercicio da saúde pública 

    

s ações básicas da saúde pública 

668/1983, neste caso, se 
arater competitivo da licitação,    

   

    

visa, tão somente, a : 
ampla competição necessária 
que é a de atender a contento as necessidades" da Adiini 
3.3, O agrupamento dos itens faz-se necessário haja vista a economia de escala, a eficiência na fiscalização de 
um único contrato e os transtornos que poderiam surgir com a existência de duas ou mais empresas para a 
execução e supervisão do fornecimento a ser prestado. Assim com destaque para os princípios da eficiência e 
economicidade, é imprescindível a licitação por grupo/otes. 
3.4. Inexiste ilegalidade na realização de pregão com previsão de adjudicação por lotes, e não por itens, desde 
que os lotes sejam integrados por itens de uma mesma natureza e que guardem relação entre si” - Acórdão 
5.260/2011-1º Câmara - TCU; 
3.5. A adoção da adjudicação do por LOTE por grupo/lote, demonstra-se ser mais vantajoso dessa escolha 
comparativamente ao critério usualmente requerido de adjudicação por Menor Preço POR LOTE, em 
cumprimento às disposições dos arts. 3º, 8 1º, inciso |, art. 15, inciso IV, e 23, 88 1º e 2º, todos da Lei n. 
8.666/1993. 
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4.0. DESCRIÇÃO DOS ITENSILOTES E O VALOR ESTIMADO; 
4 1 DESCRI ÃO us TENSLO TES. 

no x g 

ú mc RÃ E 
ASSISTENTE SOCIAL - 1 PROFISSIONAL 
DA ÁREA, CARGA MÁXIMA 120 HORAS. 

PREFEITURA MUNICIPAL DE 

  

R$ 

      

  

60.768,00 
  

ENFERMEIRO - 08 PROFISSIONAIS DA 
AREA, CARGA MAXIMA 160 HORAS. 

HR 485.990,40 
  

FISIOTERAPEUTA - 2 PROFISSIONAIS DA 
AREA, CARGA MAXIMA 160 HORAS, 

HR 159.014,40 
  

FONOAUDIOLOGO - 1 PROFISSIONAIS DA 
ÁREA, CARGA MAXIMA 160 HORAS. 

HR 60,038,40 
  

ODONTOLOGO - 6 PROFISSIONAIS DA 
AREA, CARGA MAXIMA 160 H 

    

  368.755,20 
    

PSICOLOGO - 2 PROFISSI 
CARGA MAXIMA 160 HORA; 
  

TERAPEUTA — OCUPAC 
PROFISSIONAIS DA ÁREA 
180 HORAS. 
  

ATENDENTE DE 
DENTÁRIO - 6 PROFISSI 
CARGA MÁXIMA 160 HORA 

     

          

   

  

    123.993,60 
  

78.796,80 

  

11,92 137.318,40 

  

EDUCADOR FÍSICO - 5 PR 
AREA, CARGA MÁXIMA 16 

    

23,72 227.712,00 
  

10 
FARMACEUTICO - 1 PR 
ÁREA CARGA MÁXIMA 160    

  

31,27 60.038,40 
  

11 
NUTRICIONISTA - 2 PR 
ÁREA CARGA MÁXIMA 16 
   

    
31,27: É 

  

120.076,80 
  

12 

  

    

  

MÁXIMA 160. HORAS - 

  193.382,40 

  

22.176,00 

     

  

88.704,00 

  

15 
ENFERMEIRO AUDIO) 
PROFISSIONAIS DA 
MÁXIMA 160 HORAS: 
  

16 
      
   

AUXILIAR DE FARMACIA 
PROFISSIONAIS DA “ÁREA, 
MÁXIMA 160 HORAS 

  

   

    

132.057,60 

  

11,55 R$ 22.176,00 

  

17 

ASSISTENTE SOCIAL HOSPITAL - 1 

160 HORAS 
PROFISSIONAL DA ÁREA, CARGA MÁXIMA |. 

  

É 1920 R$ 417 R$ 80.198,40 

  

18 
FISIOTERAPEUTA HOSPITAL 1 
PROFISSIONAIS DA ÁREA, CARGA 
MÁXIMA 180 HORAS. 

HR 1920 R$ 40,85 R$ 78.432,00 

  

18 
TECNICO DE RADIOLOGIA HOSPITAL - 1 
PROFISSIONAIS DA ÁREA, CARGA 
MAXIMA 160 HORAS 

HR 5280 R$ 30,26 R$ 159.772,80 

  

20 

ENFERMEIRO DIURNO SEMANA 
PLANTONISTA - 40 PROFISSIONAIS DA 
ÁREA, PLANTÃO DE 12 HORAS. UNIDADE 
DE MEDIDA PLANTÃO, 

UNID 480 R$ 349,33 R$ 167.678,40 

  

21   ENFERMEIRO NOTURNO — SEMANA 
PLANTONISTA - 40 PROFISSIONAIS DA 
ÁREA, PLANTÃO DE 12 HORAS. UNIDADE   DE MEDIDA PLANTÃO.   UNID   480   R$ 356,18   R$ 170.966,40 
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ENFERMEIRO DIURNO FINAL DE SEMANA 
PLANTONISTA - 12 PROFISSIONAIS DA 

PREFEITURA MUNICIPAL DE 

Eme seca Tou Ga seerer gistênia 

  

  

  PROFISSIONAIS DA ÁREA, PLANTÃO DE 
12 HORAS UNIDADE DE MEDIDA PLANTÃO       

22 | AREA, PLANTÃO DE 12 HORAS. UNIDADE | UNID 20 R$ 426,90 
DE MEDIDA PLANTÃO. 
ENFERMEIRO NOTURNO FINAL DE 

23 [SEMANA PLANTONISTA 42) qm 240 Rs 3350 

  

  

    R$ 3.190.020,00 (TRÊS MILHÕES CENTO E NOVENTA MIL E VINTE REAIS)     

     
  

  

   

  

  

  

  

  

      
  

  

    
  

  

      
  

    

  

  

  

  

                
  

  

CEP: 62736-000 - Fone/Fax: (85) 3320-1338 - CNPJ: 07.711.963/0001-42 

17540 | R$ 18943200 

25 208.893,60 

2 83.040,00 

27 91.809,60 

28 21.793,20 

29 22.439,40 

30 29.470,20 

% 734.038,20 

VEDICO CLINICO TURNO! — 
PLANTONISTA - 35 PROFISSIONAIS DA , 32 (AREN PLANTÃO DE 12 HORAS UNIDADE |! UNO, 4% RS 4477 R$ 73403820 
DE MEDIDA PLANTÃO 
MÉDICO CLÍNICO DIURNO FERIADO = 4 

33 | PROFISSIONAIS DA ÁREA, PLANTÃO DE | UNID 48 R$ 265100 RS 42724800 
12 HORAS UNIDADE DE MEDIDA PLANTÃO 
MÉDICO CLÍNICO NOTURNO FERIADO - 4 

34 | PROFISSIONAIS DA ÁREA, PLANTÃO DE | UNID 48 PS 268043 R$ 128.660,64 
12 HORAS UNIDADE DE MEDIDA PLANTÃO 
MÉDICO VETERINÁRIO 1 

35 | PROFISSIONAIS DA ÁREA CARGA MÁXIMA HR 1920 RAS 2155 | R$ 4437600 
160 HORAS , 
MÉDICO ATENÇÃO BASICA = 3 

36 | PROFISSIONAIS DA ÁREA CARGA MÁXIMA HR 5760 RS 1409 R$ 81164160 
160 HORAS 
MÉDICO ULTRASSONOGRAFISTA — 1 

37 | PROFISSIONAIS DA ÁREA CARGA MÁXIMA HR Soo R$ 526,19 R$ 189.428,40 

Rua Santa Ana, 64, Centro - Paramoti — Ceará  



  

PREFEITURA MUNICIPAL DE 

   
Eu nove Termpo, Line neva Histórica 

  

  

  

  

                   

  

     

30 HORAS 
MÉDICO CARDIOLOGISTA 4 

38 | PROFISSIONAIS DA AREA CARGA MAXIMA HR 380 R$ 526,19 5 an Fr % = 
30 HORAS e É 
MEDICO PEDIATRA - 1 PROFISSIONAIS DA 

39 ÁREA CARGA MÁXIMA 30 HORAS HR 360 R$ 348,84 R$ 125.582,40 

MÉDICO — GINECOLOGISTA 1 
40 | PROFISSIONAIS DA AREA CARGA MÁXIMA HR 360 R$ 348,84 R$ 12558240 
E 
MEDICO PSIQUIATRA - 1 PROFISSIONAIS 

41 A ÁREA CARGA MÁXIMA 30 HORAS. HR 360 R$ 535,89 R$ 192.056,40 

  

     
   

   
   
   

    

   

    

         

  

Decreto Federal nº. 10.024, 
objetivamente definidos, medi 
modalidade Pregão, na sua form 
5.2. Os serviços, objeto da pr 
geralmente oferecidos por div 
decisão de contratação com b 

rões de desempenho e qualidade 
do, portanto, ser licitado por meio da 

os comuns, tendo em vista que são 
raveis entre si, de modo a permitir a 
suais praticadas no mercado. 

6. DAS PROPOSTAS 
o/serviço, a quantidade solicitada, o 
erando todas as despesas, tributos, 

re os produtos/serviços, mesmo que 

     6.4 - Será considerada vent jor por lote, desde que atenda as 
exigências contidas neste Tem O: 

7. DO CONTRATO o enado TO 

74. Homologada a licitação, A SECRETARIA DE SAUDE DE PARAMOTI convocará, no prazo de até 05 (cinco) 

dias úteis, a licitante que tiver apresentado a proposta: vencedora, para assinatura do Contrato. Caso a empresa 

adjudicatária não assine no prazo e condições estabelecidas no Art. 81 da Lei nº 8.666/1993, serão convocados 

licitantes remanescentes, na ordem de classificação; 

7.2. O prazo de vigência do Contrato será de 12(doze) meses podendo ser prorrogado por iguais períodos e 

sucessivos com vistas à obtenção de preços e condições mais vantajosas para Administração Pública, imitado a 60 

(sessenta) meses, conforme previsto na Lei nº 8.666/93, Art. 57, inciso Il, A Contratada realizará um Contrato de fiel 

depositário dos bens alocados para a Contratante. 

8. DA FISCALIZAÇÃO 

8.1. A execução dos serviços será acompanhada e fiscalizada por servidor da Secretaria de Saúde, o qual deverá 
atestar os documentos da despesa, quando comprovada o fiel e correta entrega para fins de pagamento. 
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PREFEITURA MUNICIPAL DE 

   
Eme mero Pespo. Ene nova História 

   este fi m, nos termos do Art. 67 da Lei nº 8.666/08. og o 
8.3. A presença da fiscalização da Secretaria contratante não elide nem diminui a responsabilidadega éinpresa a 
contratada. neem 

8.4. Caberá ao servidor designado rejeitar totalmente ou em parte, qualquer item que não esteja de acordo com as 

exigências, bem como, determinar prazo para substituição do item eventualmente fora de especificação 

9. OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA 

9.1. - Executar o objeto do Contrato até 12 (doze) meses de conformidade com as condições e prazos estabelecidos 
no Pregão Eletrônico, no Termo Contratual e na proposta vencedora do certame; 
9.2. - Manter durante toda a execução do objeto contratual, em compatibilidade com as obrigações assumidas, 
todas as condições de habilitação e qualifi icaçã exi Lei de Licitações; 
9.3. - Utilizar profissionais devi 
maneira que não se prejudig 
9.4. - Responder, perante as 

  

    

      

        

  

       

sos de impedimentos fortuitos, de 
iços; 
eados, sendo que a CONTRATADA 

veiculo(s) s) executores | Ç os servi Ê 
9.10 - Facilitar a ação da FISCAL 
que forem solicitados pela CONTRAT) 
911 - O(A) Contratado(a) fica obrigado É 
supressões do objeto contratual;até o limite de inço por cento): “do-valor inicial do Contrato, conforme 
o disposto no 8 1º, do art.65, da Lei de Licitações, facultada â supressão além deste limite mediante acordo entre as 
partes. 
9.12 - Providenciar a substituição de qualquer prof ssional envolvido na execução do objeto contratual, cuja conduta 
seja considerada indesejável pela fiscalização da CONTRATANTE. 
9.13 - Emitir e Apresentar mensalmente junto à contratante no prazo máximo de 05 (cinco) dias úteis subsequente 
ao término dos serviços prestados, detalhamento dos serviços executados no periodo, e encaminhá-los à 
fiscalização da Contratante juntamente com a documentação de cobrança as folhas de pagamentos e as guias de 
recolhimentos dos encargos sociais exigidos em legislação vigente, em que se comprove a inclusão de empregados 
utilizados nos serviços contratados, os quais não terão, em tempo algum, durante o período contratual, nenhum 
vínculo empregatício com a contratante, sendo também de responsabilidade da contratada, o pagamento de todos 
os tributos que, direta ou indiretamente, incidam sobre a prestação dos serviços contratados, inclusive as 
contribuições previdenciárias fiscais e parafiscais, (FGTS, PIS, EMOLUMENTOS, SEGUROS DE ACIDENTES DE 
TRABALHO € outros previstos em Lei), ficando excluída qualquer solidariedade da contratante por eventuais 
autuações administrativas e/ou judiciais, uma vez que a inadimplência da contratada com referência às suas 
obrigações não se transfere a contratante. Em nenhuma hipótese, e sob qualquer pretexto, poderá a contratada 

Õ , 
Rua Santa Ana, 64, Centro - Paramoti — Ceará dr 
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| ' E?) 
Afim ego Tempo, La sevee Flitênia 4 a 

E isa 
vincular pagamentos de sua responsabilidade, inclusive os devidos a seus empregados, aos p gamentos argta— é 
devidos pela CONTRATANTE. e go L 
9.14 - Não vincular o pagamento dos salários e demais vantagens de seus empregados aos padas entós das z 
faturas pela CONTRATANTE. semear 

9.15 - Efetivar a reposição da mão-de-obra, sempre que solicitado pela fiscalização, nos prazos a seguir 
estipulados, quando ocorrer ausência do profissional titular, atendendo as mesmas exigências de qualificação 
feitas em relação ao substituído. 
9.16 - Manter todos os turnos preenchidos, providenciando a imediata substituição dos empregados designados 
para a execução dos serviços, nos casos de afastamento por falta, férias, descanso semanal, licença, demissão, 
paralizações, greves e outros dessas espécies, de forma a evitar a interrupção dos serviços, obedecidas as 
disposições da legislação trabalhista vigente 

10. OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE 
10.1. Além das obrigações c 
nos diplomas federal e estad 
10,1. Exigir o fiel cumprimento dê 
dos prazos; 
10.2. Notificar a Contratada 
prestação dos serviços; 
10.3. Acompanhar e fiscalizar j 
10.4. Efetuar os pagamentos. 
cumprimento de todas as claus 
10.5. Prestar as informaçõ 

    

    
   
   

   
        

   

anexos, em especial as definidas 

ação do fornecimento e o cumprimento 

u irregularidades encontradas na 

  
    

      
   

to a Contratada a execução do objeto contr: 
evidos nas condições estabelecidas nes 
as contratuais; 
necessárias, com cl 

strumento, bem como zelar pelo 

           

    

  

rocedimentos em relação aos 

  

11. DAS DOTAÇÕES ORÇAMENTÁ 

  

  

   
   

      

Gestão, Fortalecimento. e Expa S . 33.90.34.00 
Atenção Básica de Saúde : 
Goa Administrativa da Secreta 33.90.3400 
aúde - Sms 

11.2. O pagamento será é 'P jédio de Ord m Ban da no prazo de até 30 (trinta) dias, 
contado do recebimento da plena execução dos serviços, e de acordo com as condições constantes na proposta da 

CONTRATADA e aceitas pela Secretaria Contratante. , 
113, À Nota Fiscal/Fatura deverá conter o nome da empresa, CNPJ, número da Nota de Empenho, números 
do Banco, Agência e Conta Corrente da prestadora dos serviços e descrição do objeto executado. 
11.4. Para execução do pagamento de que trata este subitem, a CONTRATADA deverá fazer constar como 
beneficiário/cliente da Nota Fiscal/Fatura correspondente, emitida sem rasuras, a Secretaria Contratante, CNPJ n.º 
07.711.963/0001-42. 
11.5. Caso a CONTRATADA seja optante pelo Sistema Integrado de Pagamento de Impostos e Contribuições 
das Microempresas e Empresas de Pequeno Porte — SIMPLES, desde que não haja vedação legal para tal opção 
em razão do objeto executado, a mesma deverá apresentar, juntamente com a Nota FiscaliFatura, a devida 
comprovação, a fim de evitar a retenção na fonte dos tributos e contribuições, conforme legislação em vigor. 
11.6. A emissão da Ordem Bancária será efetuada dentro do prazo estipulado no subitem 18.1, somente após 
a Nota Fiscal/Fatura ser conferida, aceita e atestada por servidor responsável e ter sido verificada a regularidade 
Fiscal da CONTRATADA e às demais Certidões (CEIS, CNJ E CNDT) para comprovação, dentre outras coisas, do 
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conforme cada caso; Ha 
11.7. Constatada a situação de irregularidade da CONTRATADA, ela será notificada, por escrito, sem Proj fá o 
pagamento pelo objeto ja executado, para, num prazo de 05 (cinco) dias úteis, regularizar tal situação ou, no mesmo 
prazo, apresentar defesa, sob pena de rescisão do Contrato. 

11.8. O prazo para regularização ou encaminhamento de defesa de que trata o subitem anterior poderá ser 
prorrogado uma vez e por igual período, a critério da CONTRATANTE. 
11.9. Até a finalização dos prazos previstos nos subitem 11.7 e 11.8, a CONTRATANTE poderá suspender o 
pagamento. 
11.10. Transcorridos esses prazos, o pagamento será efetivado, sem prejuízo da comunicação aos órgãos 
responsáveis pela fiscalização da regularidade fiscal quanto à inadimplência da CONTRATADA, caso esta persista, 
bem como da adoção das medidas visando à rescisão do Contrato e ao. 
11.12. No caso de incorreção nos doc ive na Nota Fiscal/Fatura, serão estes resfituídos 
à CONTRATADA para as c RATANTE por quaisquer encargos 
resultantes de atrasos na liquid 
11.43. A critério da CONT 
para compensar quaisquer po: 
outras de responsabilidade de 
11.14, Apresentação de Nota 
11.45 Prova de regularidade 
mediante Certidão Negativa d 
11.16. Prova de situação re 
apresentação do CRF — Certifi 
114.47. A comprovação de reg 

de Débitos inscritos na Divida 
11. 18. A Seen ia DE reg 

  

    

   

  

   

  

    

  

   
   

        

    

   

istentes em favor da CONTRATADA 
ões, inadimplências contratuais e/ou 

de empresa mercantil da 
esentar 0 registro da Junta onde 

  

   

    

   

   
   

12.1.2 REGISTRO 
Junta Comercial, devendo, Sc 
opera com averbação no registro da. 
12.1.3 ATO CONSTITUTIVO ESTA: O. À 
registrado no registro público de empresa mercantil da Junta Comercial, em se a tratando de sociedades empresárias 
e, no caso de sociedades por ações, acompanhado de documentos de eleição de seus administradores; devendo, 
no caso da licitante ser a sucursal, filial ou agência, apresentar o registro da Junta onde opera com averbação no 
registro da Junta onde tem sede a matriz. 
12.1.4 INSCRIÇÃO DO ATO CONSTITUTIVO, no caso de sociedades simples - exceto cooperativas - no Cartório 
de registro das Pessoas Jurídicas acompanhada de prova da diretoria em exercício; devendo, no caso da licitante 
ser a sucursal, filial ou agência, apresentar o registro no Cartório de registro das Pessoas Jurídicas do Estado onde 
opera com averbação no Cartório onde tem sede a matriz. 
12.1.5. DECRETO DE AUTORIZAÇÃO, em se tratando de empresa ou sociedade estrangeira em funcionamento no 
País, e ATO DE REGISTRO DE AUTORIZAÇÃO PARA FUNCIONAMENTO expedido pelo órgão competente, 
quando a atividade assim o exigir. 
12.1.6 CERTIFICADO DA CONDIÇÃO DE MICROEMPREENDEDOR INDIVIDUAL (CCMEI), tipo empresarial que 
se equipara ao empresário individual, conforme Lei Complementar nº 128/2008, devidamente disponibilizada 
e ralmente em ambiente virtual, por meio do sítio www portaldoempreendedor.gov.br; 
OBS: Os documentos acima deverão estar acompanhados de todas as alterações ou da consolidação | 
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Tm neve fempes, Tue steve Flistósria 

  

  

  

| respectiva. o | 
12.2 CÓPIA DOCUMENTO OFICIAL COM FOTO E CPF do Titular, no caso de firma individual ou dois) sócio S), 
quando se tratar de sociedade; 

12.3- PROVA DE INSCRIÇÃO NA: 
a) - Prova de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas (CNPJ); 

  

b) Prova de inscrição no cadastro de contribuintes municipal ou estadual, se houver, relativo ao domicílio ou sede 
do licitante, pertinente ao seu ramo de atividade e compatível com o objeto contratual, 

  

    1. q , p ; . 

a) - a Fazenda Federal (Certidão de regularidade de Débitos relativos a Créditos Tributários Federais e à Divida 
Ativa da União (CND), emitidas pela Receita Federal do Brasil na forma da Portaria Conjunta RFB/PGFN nº 1.751, 
de 2 de outubro de 2014); 
b) - a Fazenda Estadual (C 
considerado isento dos tributo: 
declaração da Fazenda Estadua 
c) - a Fazenda Municipal (C 
equivalente, na forma da Lei; 
d) - Prova de regularidade fisc 
e) - Prova de inexistência d 
Certidão Negativa de Déhit 
mesmos efeitos da CNDT; 

   
     

   

    
    
     
    

      

     

  

     

  

a licitante) - Caso o licitante seja 
erá comprovar tal condição mediante 

na forma da lei; 
ilio ou sede do licitante, ou outra 

nto ao Fundo de Garantia por Tempo de 
bitos inadimplidos perante a Justiça do 

   iço (FGTS); 
lho, mediante a apresentação de 

   

  

OBS: Caso não seja declara 
(trinta) dias da sua emissão.         

   

      

      

    

    

    

- Balanço -patfimo 
apresentados na forma: 
termos de cds po d 

licitante, acompanhado dos 
trados na Junta Comercial — 

to, que comprovem a 
sumir caso lhe seja adjudicado o 
em 6.5.8, devidamente assinado 

“balanços provisórios, podendo ser 
ses da data de apresentação da 

  

  

pelo contador responsável, sendo: 
atualizados por índices oficiai 

proposta; ir nao 

14.2. Serão considerados como na forma da Lei, 9 E Patrimonial e Demonstrações Contábeis assim 
apresentados: 
a) Sociedades empresariais em geral: registrados ou | autenticados na Junta Comercial da sede ou domicílio da 
Licitante, acompanhados de cópia do termo de abertura e de encerramento do Livro Diário do quai foi extraído. 
b) Sociedades empresárias, especificamente no caso de sociedades anônimas regidas pela Lei nº. 6.404/76: 
registrados ou autenticados na Junta Comercial da sede ou domicílio da licitante; ou publicados na imprensa oficial 
da União, ou do Estado, ou do Distrito Federal conforme o lugar em que esteja situada a sede da companhia; ou, 
ainda, em jornal de grande circulação editado na localidade em que está a sede da companhia. 
c) Sociedades simples: registrados no Registro Civil das Pessoas jurídicas do local de sua sede; caso a sociedade 
simples adote um dos tipos de sociedade empresária, deverá sujeitar-se às normas fixadas para as sociedades 
empresárias, inclusive quanto ao registro na Junta Comercial. 
d) As empresas constituídas à menos de um ano: apresentarão deverão apresentar demonstrativo do Balanço 
de Abertura, devidamente registrados ou autenticados na Junta Comercial da sede ou domicílio da Licitante, 
acompanhado dos termos de abertura e de encerramento do Livro Diário - estes termos devidamente registrados na 

  

A x, 

Rua Santa Ana, 64, Centro - Paramoti — Ceará ei 

CED- 69726-000 - Fone/Fax: (85) 3320-1338 - CNPJ: 07.711. 963/0001-42  



  

PREFEITURA MUNICIPAL DE 

PAR 
Eme nero Tempo Mer neve Flidlânio 

  

    

  

   
cana 

] e 
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| Junta Comercial, assinado pelo sócio-gerente ou diretor e pelo contador ou outro profi sioniequatnt 
| devidamente registrado no Conselho Regional de Contabilidade. ; 
| 14.3. Entende-se que a expressão “na forma da lef” constante no item 6.5.1, no mínimo: balanço simôia EOR e Eme. 
| registro na Junta Comercial ou órgão competente, termos de abertura e encerramento). 
| 14.3.1. As cópias deverão ser originárias do Livro Diário devidamente formalizado e registrado. 

14.3.2 A empresa optante pelo Sistema Público de Escrituração Digital - SPED poderá apresentá-lo na forma da lei. 
14.3.3. Entende-se que a expressão “na forma da leí constante no item 
14.3.4 engloba, no minimo: 

a) Balanço Patrimonial, 
b) DRE — Demonstração do Resultado do Exercício; 
c) Termos de abertura e de encerramento; 
d) Recibo de entrega de escrituração contábil digital (Para efeito o que determina o Art. 2º do Decreto Nº 9.555, de 6 
de novembro de 2018): 
OBS: A autenticação de liv 

| ser feita pelo Sistema Públicó 
| de 2007, por meio da aprese 

     

    

    

   

  

   

  

    

  

    
    

    

    

  

   

  

   
      

    

Registro do Comércio, poderá 
ecreto nº 6.022, de 22 de janeiro 
estabelecida pela Secretaria da 

    Nu Receita Federal do Brasil do 
14.4, As cópias deverão ser ori 

| 14.5. Certidão negativa de fal 
| pessoa jurídica, ou de execuç 

em data não superior a 30 (trint 

    

  
15.1 - Apresentação e no 
obrigatoriamente pertinente e 
usuária do serviço em n questá cução. Somente serão considerados 

do nome Sompleto do emitente. O 

    

quem este indicar. Bem 
a) nome, CNPJ e ! 

c) descrição dos serviço 
d) local e data da emissão 

= 15.1.2 No atestado de capacidade . 
foram realizadas, sendo estes com 
15.1.3 Poderá, facultativame 
que dispõe o item 6.6.1, instrumento de nota fiscal e/ou contrato. respectivo ao qual o atestado faz vinculação. 
15.1.4 Prova de inscrição ou registro ao junto a OCB (Organização das Cooperativas do Brasil) junto a sua 
respectiva certidão de regularidade, em caso de a PROPONENTE ser COOPERATIVA. 

impanhado junto ao “atestado de capacidade técnica para comprovação ao 

15.2.1,a - Prova de inscrição ou registro da pessoa jurídica junto ao COREN - Conselho Regional de Enfermagem 
do domicilio sede da licitante; 
15.2.2b - Prova de inscrição ou registro da pessoa jurídica junto ao CREFONO - Conselho Regional de 
Fonoaudiologia do domicilio sede da licitante; 
15.2.3.c - Prova de inscrição ou registro da pessoa jurídica junto ao CRF - Conselho Regional de Farmácia do 
domicilio sede da licitante; 
15.2.4,d - Prova de inscrição ou registro da pessoa jurídica junto ao CREFITO - Conselho Regional de Fisioterapia e 
Terapia Ocupacional do domicilio sede da licitante; 
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maes 

“15.25 - Prova de inscrição ou registro da pessoa jurídica junto ao CREMEC - Conselho Regional deljotenado. — à 

-do pessoal técnico. 
    

  

    
     
    

    
    
     

  

| 16.1 Declaração da Licitante 

“16.2 Declaração da Licitante 

“impresso identificador do CN 

PREFEITURA MUNICIPAL DE 

    

     Elie mero fempe. Uma sera: Ff tória 

“td 

” 
= 
» 

sind a 
domicilio sede da licitante; S 
15.2.6 — Prova de inscrição ou registro da pessoa jurídica junto ao CRO - Conselho Regional de odbifologiá do NE 
domicilio sede da licitante; A 

15.2.7 — Prova de inscrição ou registro da pessoa jurídica junto ao CREF - Conselho Regional de de Educaçãon 
Fisica; 

    
- 15.2.8 — Prova de inscrição ou registro da pessoa jurídica junto ao CRP - Conseiho Regional de Psicologia; 
-15.2.9- Prova de inscrição ou registro da pessoa jurídica junto ao CRN — Conselho Regional de Nutricionistas, 
15.2.10 - Prova de inscrição ou registro da pessoa jurídica junto ao CRTR - Conselho Regional de Técnicos em 
Radiologia. 
15.11 - Declaração conforme o estabelecido no Art. 30, parágrafo 6º da Lei nº 8.666/93 e suas alterações, que 
dispõe de instalações, e pessoal técnico especializado para a realização do objeto da licitação, com relação explicita 

t 

ho de menor de dezoito anos em 
uatorze anos, salvo na condição de 

proibição prevista no art. 7º 
atividades noturnas, perigos 
aprendiz. Sugere-se o model 
impresso identificador do CN 
possivel, Identificar quem assi 

F da firma proponente, “assinadas por a legalmente habilitada e que seja 
   

legal, declarando, sob as penas da 
direito recursal, bem como de que 

apei timbrado e assinado pelo represent 
teor completo do Edital, | 

    

Lei, de que conhece e Aceit 
recebeu todos os documento: 
licitação. Sugerimos o model 

      
   

    

      

  

   

  

ma original ou cópia reprográfica 

e através de consulta realizada   sem autenticação. Entreta anto, E a 
pelo Pregoeiro. 

17.1 - À contratada total ou parcialmente inadimplente serão aplicadas as sanções dos artigos 86 a 88 da Lei 

8.666/93 e suas demais alterações. 
17.1.2 - A Contratada, no caso de inadimplemento, ficará sujeita às seguintes sanções: 
171.3 - Advertência 
17.1.4 - Multas necessárias, conforme segue: 
17.1.5 — 0,5% (cinco décimos por cento) por dia de atraso, até o limite de 10% (dez por cento), sobre o valor da 
fatura pelo atraso na entrega do(s) item(ns). 
17.1.6 — 20% (vinte por cento) sobre o valor total faturado no mês anterior, pelo descumprimento de qualquer item 
do Edital ou Cláusula Contratual. 
17.1.7 - Suspensão temporária do direito de participar em licitações e impedimento de contratar com a Prefeitura de 

“Paramoti pelo prazo de até 5 (cinco) anos, sem prejuizo de aplicação das seguintes multas e das demais 
cominações legais. 

E 
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17.1.8 - Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com Administração Municipal, enquantonerdurarem os É 
motivos determinantes da punição, ou até que seja promovida reabilitação, perante a própria autorid de que aplicou r4 
a penalidade. GO 

18. VIGÊNCIA DO CONTRATO 

18.1. O contrato oriundo deste termo de referência vigerá por 12 (doze) meses, podendo ser prorrogado por igual 

período com acordo entre as partes, os serviços mensais que forem continuados, 

19. DISPOSIÇÕES FINAIS 

19.1- As normas que disciplinam este Pregão serão sempre interpretadas em favor da ampliação da disputa entre 
os interessados, atendidos o interesse público, sem comprometimento da segurança e do regular funcionamento da 
administração. 
19.2. Os casos omissos pod 
Despesa, em outro caso, med 
19,3- O não atendimento de exi 
sejam possíveis a aferição da s 
sessão pública deste Pregão. 
19.4- À adjudicação e a homo 
19.5- Nenhuma indenização 
referente ao presente edital, 
19.6- A Homologação do pres 
19,7» Na contagem dos prazo 
vencimento, observando-se q 
quando for expressamente es 
19.8- Para dirimir, na esfera j 
de Paramoti, Estado do Cear 

    

        

   

   
   

    

    

   

  

essão e pelo Secretário Ordenador de 

o afastamento do licitante, desde que 
arta Proposta durante a realização da 

rio Gestor. 
io de contagem e inclui- se O dia do    

   

    

    

  

19.11: 0 El pd 
Paramoti. 

    

    19.13- No interesse da Adm 
assegurada a autoridade competente: 

  

e Alterar as condições, a qualquer tempo, no todo ou em parte, da presente licitação, dando ciência aos 
interessados na forma da legislação vigente; 

e Anular ou revogar, no todo ou em parte, a presente licitação, a qualquer tempo, disto dando ciência aos 
interessados mediante publicação na imprensa oficial. 

20- Quaisquer dúvidas porventura existentes ou solicitações de esclarecimentos sobre o disposto no presente edital 
deverão ser objeto de consulta, por escrito, ao Pregoeiro (endereço mencionado no Edital), até 03 (três) dias 
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site da Prefeitura Municipal de Paramoti: https: fucana, paramoti.ce.gov. brficitaçao. phpé. 
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ANEXO Il - MODELO DA PROPOSTA DE PREÇOS VENCEDORA 

PREGÃO ELETRÔNICO Nº PE. /2023- 

  

OBJETO: CONTRATAÇÃO DE PESSOA JURÍDICA PARA PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS NA ÁREA DA SAUDE 
PARA ATENDER AS NECESSIDADES DA SECRETARIA DE SAÚDE DO MUNICÍPIO DE PARAMOTI/CE. 

VALOR 

TOTAL 

ANUAL 

R$ 

- VALOR | VALOR 
o UNITÁRIO | MENSAL 
- R$ R$ 

  NALÓRTOT LOTE R$ 
  

Declaração de que nos preços ofertados estão incluídas todas as despesas incidentes sobre a execução do objeto 
referentes a tributos, encargos sociais e demais ônus atinentês à execução do serviço objeto desta licitação. 

Declaramos, para todos os fins de direito, que cumprimos plenamente os requisitos de habilitação e que nossa 
Carta Proposta está em conformidade com as exigências do instrumento convocatório (edital). 

  

  

Data:   
    

Observação 1: Está Carta a Proposta devera ser anexado junto ao sistema da Bolsa Brasileira de Mercadorias — 
BBM, sob pena de desclassificação. 
Observação 2: Por força da legislação vigente, é vedada a identificação do licitante. 
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   M O 

DOCUMENTO EXIGIDO NA HABILITAÇÃO 

DECLARAÇÃO 

(NOME E QUALIFICAÇÃO DO FORNECEDOR), DECLARA:      

     
   

  

     
   

            

a) sob as penas da lei, para 
processo licitatório, junto ao 
nº 9.854, de 27/10/1999, public; 
não emprega menores de 18 ( 
16 (dezesseis) anos em traba 

pecialmente para fins de prova em 
umprimento ao estabelecido na Lei 

o artigo 7º, da Constituição Federal, 
insalubre, nem emprega menores de 

e 14 (quatorze) anos; 

   pecialmente para fins de prova em 
corda integralmente com os termos 

b) sob as penas da lei, para 
processo licitatório, junto ao 
deste edital e seus anexos, 

s os fins de direito a que se possa presta 
icípio de Paramoti, Estado do Ceará, que 

ara participar..no presente certame 
licitatório, bem assim que ficam cias posteriores, nos termos do art. 
32, 82º, da Lei n.º 8.666/99. 

  

  

  

DECLARANTE 
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CONTRATO Nº: 

CONTRATO QUE ENTRE Si CELEBRAM, DE UM LADO A” 
PREFEITURA MUNICIPAL DE PARAMOTI, ATRAVES DA SECRETÁRIA 
DE E DO OUTRO A EMPRESA PARA O 
FIM QUE NELE SE DECLARA. 

A PREFEITURA MUNICIPAL DE PARAMOTI, pessoa jurídica de direito público intemo, inscrita no CNPJ/MF sob o n.º 
07.711.963/0001-426 CGF nº 06.920.204-4, com sede na Rua Santa Ana, nº 64, Bairro Prefeito Araci Santos, Cidade 
de Paramoti, Estado do Ceará, CEP 62.736-00, através.da Secretaria de , neste ato representado 
pelo(a) Secretário(a) de E , aqui denominado de 
CONTRATANTE, e de outro a na , inscrita no 

CNPJ/MF sob o n.º É , portador(a) do CPF nº 
, apenas dei presente TERMO DE CONTRATO 

mediante as cláusulas e condiç 

    

   
      

    

   

    

      
   

      

   
1.1. Processo de Licitação, — 12023/SNS - PE, em 
conformidade com a Lei Fede 
de 17/07/2002. 

modalidade Pregão Presencial tombado Sob o nº 
    

  

      

  

   

     

go em conformidade 
E notas fiscais/faturas devidamente 

duais, Municipais, Trabalhista e 
ondições da proposta adjudicada e o 

  

atestadas pelo Gestor da” de êsa, 
Certificado de Regularidade de FGTS, tod 
seguinte: 

  

    VALOR TOTAL 
  

3.2. O valor do presente Contrato não será objeto de reajuste antes de decorridos 12 (doze) meses do seu registro, 
hipótese na qual poderá ser utilizado o Índice IGP-M da Fundação Getúlio Vargas. 
3.3. REEQUILÍBRIO ECONÔMICO-FINANCEIRO: Na hipótese de sobrevirem fatos imprevisíveis, ou previsíveis 

porém de consegiências incalculáveis, retardadores ou impeditivos da execução do ajustado, ou ainda, em caso de 
força maior, caso fortuito ou fato do príncipe, configurando álea econômica extraordinária e extracontratual, poderá, 

mediante procedimento administrativo onde reste demonstrada tal situação e termo aditivo, ser restabelecida a 

relação que as partes pactuaram inicialmente entre os encargos do contratado e a retribuição da Administração para 

a justa remuneração dos serviços, objetivando a manutenção do equilíbrio econômico-financeiro inicial do contrato, 

na forma do artigo 65, |l, “d” da Lei Federal n.º 8.606/93, alterada e consolidada. à 
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3.4 - independentemente de declaração expressa, fica subentendido que, no valor pago pelo cont 
incluídas todas as despesas necessárias a execução dos serviços, inclusive as relacionadas t0i 
equipamentos e mão-de-obra. 

41 - O presente instrumento terá vigência até , podendo ser prorrogado, a critério das partes, na 
forma do artigo 57 da Lei Federal nº 8.666/93, alterada e consolidada. 

  

5.1 LOCAL E PRAZO DE EXECUÇÃO DOS SERVIÇOS: O Contrato deverá ser executado fielmente pelas partes, 
de acordo com as cláusulas contratuais e as normas dispostas na Lei n.º 8.666/93 e alterações posteriores, bem 
como legislação pertinente, respondendo cada uma pelas conseglências de sua inexecução, total ou parcial. 
5.2 Os serviços licitados deverão ser iniciado no praz 
de serviços, por 12 (doze) me 
prorrogado de Acordo com o e 
5.2.2 DAS ORDENS DE SERVH 
por parte da Administração ao | 
necessidade e disponibilidade 
5.2.3 À ordem de serviços em 
entregue ao CONTRATADO n 
remetida via e-mail ao seu end 
5.2.4 Observadas as determin 
executar Os serviços, dentro 
que receberá o atesto declara 
5.2.5 O aceite dos serviços 
contratada por vício de qualid 
aos serviços executados. 

    

  

    
         
       

   

   
   
    

      

    
    

    

      

    

e = (dez) dias, a contar da expedição da ordem 
município de Paramotil - CE podendo ser 

ão dos serviço: ante expedição de ordem de serviços, 
nte vencedor, de acord ência e oportunidade administrativa, a 

conterá os serviços a serem executados 
u endereço físico, ou enviada via fac-sim 

ço eletrônico, cujos dados constem no set 
es e orientações constantes da ordem de 

        
respectiva quantidade, devendo ser 
o seu número de telefone, ou ainda 

e cadastro ou no próprio contrato. 
rviços, a empresa contratada devera 
ia(s) Municipal(is), oportunidade em 

     

   

responsabilidade civil da empresa 
ecidas no anexo deste edital quanto 

máximo de 24 inte e quatro) horas 
cabíveis, na forma da lei e deste:instru 
5.2.8 As prorrogações de prazo 
atestado pelo Municipio de Param 
5.2.9 Por ocasião da execução dos serviços; o fornecedor deverá apresentar recibo em 02 (duas) vias, além das 
respectivas faturas e Nota Fiscal. 
5.2.10 Para os serviços objetos deste certame, “deverá ser eimitida Fatura e Nota Fiscal por Anexo em nome da 
Secretaria de Saúde da Prefeitura Municipal de Paramotil, para a execução dos serviços, deverão ser atendidas as 

exigências deste edital. 
5.241 A fiscalização do Contrato será exercida pela Secretaria Ordenadora de Despesa. 
5.2.12 O exercício da fiscalização ou o acompanhamento será exercido no interesse do Município & não exclui nem 

reduz a responsabilidade da Contratada ou de seu agente ou preposto, inclusive perante terceiros, por quaisquer 
irregularidades, danos resultantes de imperfeição técnica, vícios redibitórios e, na ocorrência destes, não implica co- 
responsabilidade do Poder Público ou de seus agentes e prepostos. 
5.2.13 A Contratante se reserva o direito de rejeitar no todo ou em parte os serviços prestados, se em desacordo 

com os termos do presente Edital e do respectivo Contrato. 

5.2.14 Quaisquer exigências da fiscalização inerentes ao objeto do Contrato deverão ser prontamente atendidas 

pela Contratada, sem ônus para a Contratante. A Contratada é obrigada a reparar, corrigir, substituir, às suas 

expensas, no todo ou em parte, onde se verificarem vícios, defeitos ou incorreções, sem prejuízo da aplicação das 
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penalidades cabíveis. : E he & “* z 

5.2.15 Os serviços do objeto da licitação não excluem a responsabilidade da Contratada pelo perfeitóillesempenho = à» 
em relação a prazo de execução, validade e qualidade do serviço. A 2 

  

6.1 - As despesas decorrentes deste Contrato correrão a conta de recursos oriundos do Tesouro Municipal e outras 
fontes disponíveis e legais, com a dotação orçamentária prevista na seguinte rubrica 

  

bseglente ao adimplemento da obrigação e 

    
   

      

, observadas as disposições fornecedor ou através de cheque 

nominal, de acordo com os va 
7.2. Por ocasião de cada pagam    

  

   

  

   

    

   

  

      

  

      
             

    

    

  
  

Tributários Federais e à Divida Ativa da União (CND), emitidas pela 
Nnº 1.751, de 2 de outubro de 2014), 
ularidade de FGTS, expedido pela Caixa 
de Débitos Estaduais. 
de Débitos Municipais 
de Débitos Trabalhista 

    

c) CND — Certidão Neg 
d) CND — Certidão Neg 
e) CND - Certidão Neg 

7.3. Na hipótese de antecipa 

   

   

  

   

  

> 62.736-000, inscrito no endereço à Rua Santa Ana, nº! ar , 
certidões Federais, Estaduais, CNPJ/ME sob o n.º 07.71.9631 

Municipais, Trabalhista e Certific 

          nas condições e prazos estabelecidos 
no Pregão Eletrônico, no T rtamej o 

8.2. - Manter durante toda a e tal, e ilidade com as obrigações assumidas, 

todas as condições de habilitação e qualificação exigidas na Lei de Licitações, 

83. - Utilizar profissionais devidamente habilitados,. substituindo-os nos casos de impedimentos fortuitos, de 

maneira que não se prejudiquem o bom andamento e a boa prestação dos serviços; 

8.4. - Responder, perante as leis vigentes, pelo sigilo dos documentos manuseados, sendo que a CONTRATADA 

não deverá, mesmo após o término do CONTRATO, sem consentimento prévio por escrito da CONTRATANTE, 

fazer uso de quaisquer documentos ou informações especificadas no parágrafo anterior, a não ser para fins de 

execução do CONTRATO; 
8.5. - Providenciar a imediata correção das deficiências e/ ou irregularidades apontadas pela Contratante; 

8.6. - Arcar com eventuais prejuizos causados à Contratante e/ou terceiros, provocados por ineficiência ou 

irregularidade cometida por seus empregados e/ou prepostos envolvidos na execução do objeto contratual, inclusive 

respondendo pecuniariamente; 

8.7. - Pagar seus empregados no prazo previsto em lei, sendo também de sua responsabilidade o pagamento de 

todos os tributos que, direta ou indiretamente, incidam sobre a prestação dos serviços contratados inclusive as 

contribuições previdenciárias fiscais e parafiscais, FGTS, PIS, emolumentos, seguros de acidentes de trabalho, etc, 

ficando excluída qualquer solidariedade da Prefeitura Municipal de PARAMOTIL por eventuais autuações 
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Pp     
   

administrativas e/ou judiciais uma vez que a inadimplência da CONTRATADA, com referência às 
não se transfere a Prefeitura Municipal de PARAMOTIL; ' 

8.8 - Disponibilizar, a qualquer tempo, toda documentação referente ao pagamento dos tributos, seguia 
sociais, trabalhistas e previdenciários relacionados com o objeto do CONTRATO; e 
8.9 - Responsabilizar-se pelas despesas com documentação, regularidades, impostos, taxas, tributos e encargos e 
veículo(s) executores dos serviços ora contratado(s); 
8.10 - Facilitar a ação da FISCALIZAÇÃO na inspeção dos serviços, prestando, prontamente, os esclarecimentos 
que forem solicitados pela CONTRATANTE; 

8.11 - O(A) Contratado(a) fica obrigado(a) a aceitar, nas mesmas condições contratuais, os acréscimos ou 
supressões do objeto contratual, até o limite de 25% (vinte e cinco por cento) do valor inicial do Contrato, conforme 
o disposto no 8 1º, do art.65, da Lei de Licitações, facultada a supressão além deste limite mediante acordo entre as 
partes. 

8.12 - Providenciar a substituição de quaigu 
seja considerada indesejável pel 
8.13 - Emitir e Apresentar me 
ao término dos serviços pre 

rofis:       
   

  

    

   
    

  

   
    
   
    

   

   
   

  

a execução do objeto contratual, cuja conduta 

e 05 (cinco) dias úteis subsequente 
jos no periodo, e encaminhá-los à 

fiscalização da Contratante ju olhas de pagamentos e as guias de 
recolhimentos dos encargos so: omprove a inclusão de empregados 
utilizados nos serviços contratados, os quais não terão, em tempo algum, Gurante o periodo contratual, nenhum 
vínculo empregatício com a coniiratante, sendo também de responsabilidad contratada, o pagamento de todos 
os tributos que, direta ou indiretamente, incidam sobre a prestação das serviços contratados, inclusive as 
contribuições previdenciárias is e parafiscais, (FGTS, PIS, EMOLUME S, SEGUROS DE ACIDENTES DE 
TRABALHO e outros previsto idafledade da contratante por eventuais 
autuações administrativas e/0 Ê 
obrigações não se transfere 
vincular. Pagamentos de sua 

uer pretéxio, oderá a contratada 
mpregados, aos pagamentos a ela     

  

  

    nos diplomas federal e estadual sobre licitações 7 brigar-se-a: 
9.1. Exigir o fiel cumprimento do edital e contrato, bem como zelo na realização do fornecimento e o cumprimento 

dos prazos; 
9.2. Notificar a Contratada, fixando-lhe prazo para corrigir defeitos ou irregularidades encontradas na 
prestação dos serviços; 
9.3. Acompanhar e fiscalizar junto a Contratada a execução do objeto contratual, 
9.4. Efetuar os pagamentos devidos nas condições estabelecidas neste instrumento, bem como zelar pelo 
cumprimento de todas as clausulas contratuais; 
9.5. Prestar as informações necessárias, com clareza, quanto aos procedimentos em relação aos 
SS. 
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10.1 - À contratada total ou parcialmente inadimplente serão aplicadas as sanções dos artigos Ba 88 da Lei, a A 

et
 

é 

8.666/93 e suas demais alterações. x: 
10.2 - A Contratada, no caso de inadimplemento, ficará sujeita às seguintes sanções: $i 
10.2.1 - Advertência E 
10.2.2 - Multas necessárias, conforme segue: 
10.2.2.1 —- 0,5% (cinco décimos por cento) por dia de atraso, até o limite de 10% (dez por cento), sobr 
fatura pelo atraso na entrega do(s) item(ns). 
10.2.2.2 - 20% (vinte por cento) sobre o valor total faturado no mês anterior, pelo descumprimento de qualquer item 
do Edital ou Cláusula Contratual. 
10.3 - Suspensão temporária do direito de participar em licitações e impedimento de contratar com a Prefeitura de 
Paramoti pelo prazo de até 5 (cinco) anos, sem prejuízo de aplicação das seguintes multas e das demais 
cominações legais. 
10.4 - Declaração de inidoneidade para licitar. Ou contratar com Administração Municipal, enquanto perdurarem os 
motivos determinantes da pu te a própria autoridade que aplicou 
a penalidade. 

  

    “valor da 
evo 

   
    
    
     

  

   

  

   
   

   

      

     

      

     11.1 - Este contrato poderá se r conveniência administrativa ou por 
infringência de qualquer das condiçõ 

11.2 - O não cumprimento das 
Contrato, ensejando rescisão 
direitos da Administração, com 
presente Instrumento. 
11.3 - O presente contrato 
Extrajudicial, nos casos de: 
11.3.1 — Omissão de pagamen 
1132- Inadimplência de qual 
11.3.3 — Acerto: n 

8.666/93, reconhecidos desde já os 
m Lei ou Regulamento dispostas no 

  

à , matrícula nº 

da Secretaria de Secretaria. aúde da Prefeitura Municipal Paramoti, especialmente 

designado para esse fim pela contratante, de acordo com O Artigo 67 da Lei 8.666/93, doravante simplesmente 

denominado Fiscal do Contrato. N ; 

     

    

    

14.1 - Este contrato deverá ser publicado por afixação em local de costume, até o quinto dia útil do mês 

subsequente à data de sua assinatura. 

  

    
15.1 - O Foro competente para dirimir quaisquer dúvidas oriundas do presente contrato é o da Comarca de 

Paramoti, Estado do Ceará. 

Declaram as partes que este Contrato corresponde à manifestação final, completa e exclusiva de 

acordo entre elas celebrado, assinando o presente Contrato juntamente com as testemunhas abaixo firmadas. 
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5 + 

[5  j48 5 
E 

   

  

Secretário(a) de CNPJMP): n.º a 

Sr(a). “crio, 
CONTRATANTE vo SP 

CONTRATADA ER TA 

TESTEMUNHAS: 

1. 
Nome: 

CPF 
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     ANEXO V 
TERMO DE ADESÃO AO SISTEMA ELETRÔNICO DE LICITAÇÕES 

DA BOLSA BRASILEIRA DE MERCADORIAS 
(LICITANTE) 

  

Natureza do Licitante (Pessoa física ou jurídica) 
  

Nome:(Razão Social) 
  

Nome Resumido 
Endereço: 

  

    

  
  

Complemento: 
    

  

Cidade: 
  

  

CEP: 
  

  

Inscrição Estadual: 
  

   Telefone comercial 
  

  

  

Celular: 
  

Representante legal: 

  

  

Cargo: 

  

    

    

Ramo de Atividade: 
  

    

   

    

anifesta sua adesão ao Regulamento do Por meio do presente Termo e 
eclara ter pleno conhecimento, em Sistema Eletrônico de Licitaçõ 

conformidade com 

    

|. Tomar conheciment editais: de negócios dos quais venha a 

participar, E ip 
H. observar e cumprir a regulari 
habilitação nas licitações em-que: 
IH. observar a legislação nte; De 
regulamentos expedidos pela Bolsa Brasileira de Me 
IV. designar pessoa responsável:para operar o Sist nico. 

V. pagar a taxa pela utilização do Sistema Eletrônico de Licitações. 
O Licitante reconhece que a utilização do sistema eletrônico de negociação implica o pagamento de taxas de 

utilização, conforme previsto no Anexo Ill do Regulamento Sistema Eletrônico de Licitações da Bolsa Brasileira de 

Mercadorias. 
O Licitante autoriza a Bolsa Brasileira de Mercadorias a expedir boleto de cserviçonça bancária referente as taxas 

de utilização ora referidas, nos prazos e condições definidos no Anexo Ill do Regulamento Sistema Eletrônico de 

Licitações da Bolsa Brasileira de Mercadorias. 
O Fomecedor/Comprador outorga plenos poderes à sociedade corretora abaixo qualificada, nos termos dos artigos 

853 e seguintes do Código Civil Brasileiro, para o fim específico de credenciá-lo e representá-lo nos negócios de 

seu interesse realizados por meio do Sistema Eletrônico de Licitações da Bolsa Brasileira de Mercadorias, podendo 

a sociedade corretora, para tanto: 

|, declarar que conhece e atende as condições de habilitação previstas no Edital, 

H. apresentar lance de preço; 
HI. apresentar manifestação sobre os procedimentos adotados pelo Pregoeiro(o); 

IV. solicitar informações via sistema eletrônico; 

   

          

  

nos editais para fins de 
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V. interpor recursos contra atos do Pregoeiro; 
VI, apresentar e retirar documentos; 
VIL solicitar e prestar declarações e esclarecimentos, 
VII assinar documentos relativos às propostas; 
IX. emitir e firmar o fechamento da operação; e 
X. praticar todos os atos em direito admitidos para o bom e fiel cumprimento do presente mandato, que 
ser substabelecido. 

        rs dE e 

  

Corretora: 
Endereço: 

CNPJ: 
O presente Termo de Adesão é válido até /./... ; podendo ser rescindido ou revogado, a qualquer tempo, pelo 
Licitante, mediante comunicação express. onsabilidades assumidas durante o prazo de 
vigência ou decorrentes de neg; 

  

  

        

    

  

   

       

Local e data: 

  

aturas autorizadas com firma reconhecida em cartório)     
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